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PROCESSO ADMiNiSTRATrVO

EDITAL N 9: 62/2024.

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica ng 21/2024.

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos
necessários para execução do programa de incentivo
à vacinação de brucelose conforme art. 29 da Lei n.9

1336, de 02 de fevereiro de 2015, com a redação

dada pela Lei n.9 1457, de 27 de julho de 2017,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária
e Meio Ambiente.

DATA: 22 de abril de 2024.



Município de Merced

Estado do Paraná

DOCUMÉNTO DÊ FORMALIZÂÇÃO DE DRMANDA

Órgão : Município de MercÇdes/PR

Setor requisitante (UnidadJkSetor/Départamento): Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

Responsável pela ElaboraÇ40 do Dodumento: Cristiane Karina Kamphorst Machado

E-m,il: ,g,i,ult„„a@m„c, 4,s.p„.g,+.b,
Telefone: (45)3256-8014

1. Objeto (o que - descriçãb sucintá):
Aquisição de materiais e ehuipameÚtos necessários para execução do programa de incentivo à
vacinação de brucelose coQforme a;t. 29 da Lei n.'’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015, com a
redação dada pela Lei n.'’T 1457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Mei4 Ambiente.

2. Justificativa da necessiÓade da contratação (descrever a situação de fato que moti ia a

contratação, por que o obj4to é necçssário e como ele vai atender a demanda existente):
A vacinação para brucelose Ido rebar}ho bovino é obrigatória, prevista no Programa Nacional de

Controle e Erradicação da B[ucelose ç Tuberculose (PNCEBT), tendo em vista que esta doença é
uma zoonose de grande releVância pára a Saúde Pública. A vacina preconizada no PNCEBT só

pode ser manipulada por profISsional Médico Veterinário, sendo vedada a venda e aplicação pelos
próprios produtores rurais, o hue muitàs vezes acaba se tornando oneroso para os mesmos.
Através de notificações aduais en+iadas pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná

(ADAPAR), constatou-se q+e muito$ produtores do município deixavam de cumprir com essa

obrigação, deixando de prey4nir o codtágio e a transmissão e corroborando para a permanência de

circulação da doença na regi4p.

Para garantir que os muní4ipes cunjrpram com a obrigação e como forma de prevenir esta
importante zoonose, Merced4s desenvolveu um programa de apoio e incentivo aos produtores do

Município, assegurando a v4cinação de seu rebanho com menor custo, já que é disponibilizado
oCa) Médico(a) Veterinário(á)1 concursqdo do município para realização do serviço.
Para a execução deste serviç4 pelo(a) servidor(a) do município, se faz necessária a aquisição .dps

materiais adequados para a aÜlicação da vacina, além de materiais de proteção individual para uso

durante a manipulação da mçqma.

3. Tipo de item, de acordo edm os Sisf emas de Catalogação de Material ou de Serviços*,

unidade de fornecimento, q4antidadç a ser contratada, e valores unitários e totais:
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Item 1 Descrição/Especi+cação Código
BR

Unid Qtd R$
Unit

R$ Total

1
Seringa
Material: Polipropi
Capacidade: 3 ML
Tipo Bico: Bico
Lock Ou Slip.
Tipo Vedação:
Borracha.
Adicional:
numerada.
Esterilidade:
descartável.

Apresentação :
Individual.

eno

:entral Luer

àmbolo de
439625 Unid 500 l 0 ,60 300,00 .

Gradudda,

Estéril,

!mbalagbm

2 Seringa
Material: Polipropil
Capacidade: 20 ML
Tipo Bico: Bico
Lock Ou Slip
Tipo Vedação:
Borracha
Adicional:
numerada.
Esterilidade:
descartável.

Apresentação :
Individual

) 11 ()

:ntral LI+ler

lbolo De
439627 Unid 1 30 l 1,73 51,90

Graduada,

Esté+il,

:mbalagdm

Agulha Hipodérmi4a
3 Material:

Siliconizado
Aço liInoxidável

Dimensão: 19 G X 1 kt

Tipo Ponta: Bi: ) 1 Curjo
Trifacetado

439801 Caixa 4 l 46,oo 184,00

Tipo Conexão: Conbctor Lu+r
Lock Ou Slip Em plástico
Tipo Fixação : Protet dr PlásticQ

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone/Fbx (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Tipo Uso: Estéril, bescartá+et,
Embalagem Indivil

4
Brinco Fixação Identificacao
De Animal

Material: PoliueretaIno
Características Adicionàis:
Amarelo, Sem Grãqação
Dimensões: 57 X 7] MM

474947 Caixa 15 69,67 l 1.045,05

5
Ferro Marcação AJ

Material: Aço Inox
Tipo : Numérico
Características
Cabo De Madeira

imal

,diciondis:
481617 Unid 1 45,50 l 45,50

6

Vacina

Tipo: Viva Atenuad
Composição: B. Ab$rtus (CeI)a
B- 19)
Forma Fa}macêutida:

Suspensão Injetável
Aplicação#: Uso Vç+erinário

439540 Frasco 30 38,98 l 1.169,40,

7
Luva Para Procedit

Cirúrgico
Material: Látex
Tamanho: Médio
Características
Sem Pó

Tipo: Ambidestra

Tipo uso: Descartávfl

lento Não

.dicionajs: 443397 Caixa 10 28,17 l 281,70

Total RS 3.077,55

Justificativa do quantitativb previsjo (como se definiu o mesmo): A quantidade dos itens f1)i

definida com base na deür+nda de animais vacinados em campanhas anteriores e materiais
utilizados durante os anos dê k022 e 2623 .
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao e+ercício financeiro do Plano):

R$ 3.077,55 (três mil, seten+a e s,t, E„i, , ,i„q„,nt, , ,in,, „„t,,„).

5. Previsão da data deseja+a para a contratação: 30 de abril de 2024.

6. Grau de prioridade da +ompra qu contratação:

( )Baix, ( )Mé,+ih ( +) Alt, ( )M„it, Alt,

7. Há vinculação ou depen#ência com a contratação de outro DFD para sua execução,

visando a determinar a sequência e+n que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM– Qual:

( X ) NÃO

8. Classificação orçamentá+ia da delpesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.008.20.606.0007.2033 – éestão Para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.

Elemento de despesa: 333à03018
Fonte de recurso: 505

9. A elaboração do Estudo +étnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 1lde março de 2023):

\

( X ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porqbe é opciónal, se for o caso): Contratação de objetos de baixo valor e

baixa complexidade.
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Estado do Paraná

Metcedes-PR, 29 de março de 2024.

c, jd. iA

Assinatbra do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo :

Secretário da Pasta Interdssada: Alberto Schumacher

NLBERTO
:HUMAÇHER

Assinado de forma digital

por ALBERTO
SCHUMACHER:61 58098892

158098q920 :’,9o%; ”””’” 15":”

S 0

Assinatura:
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Município de Mercede
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

CERTIFICO que o Documdnto de FOrmalização de Demanda – DFD, relativo à aquisição de

materiais e equipamentos decessárids para execução do programa de incentivo à vacinação de
brucelose conforme Art. 29lda Lei 1457 de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meib Ambiente, foi elaborado nos termos do Decreto n.' 031/2023, e que
foi utilizada a minuta padro#izada di+ponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Merceqes – PR, 29 de março de 2024

ALB E RTO Assinado de forma digital por
AI RFRTf1

SCHUMACHER SCHUMACHER=61580988920
Dados: 2024.03.29 IS:45:17

:61580988920 „„.
Alberto Schumacher

SECRETÁRIO Db AGRIéULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

R„a D,. O,w,Id, c„„, 55d – Fo„,/Fá, (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitàdao@merdedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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@ Estado do Paraná

ESTUbO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de mat4riais e ;quipamentos necessários para execução do programa - de
incentivo à vacinação de brÓcelose conforme art. 29 da Lei n.'’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015,
com a redação dada pela L4i n.'’ 1457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meiq Ambienfe

1. INFORMAÇÕES BKSICAS

Área Requisitante: Secret: ia de Agdicultura, Pecuária e Meio Ambiente

Conforme a Lei na 14.133, Ide 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o ktendime+lto da demanda que consta no Documento de Oücialização
da Demanda, bem como demon$trar a viabilidade técnica e econômica das soluções

informàções necessárias para subsidiar o respectivo processo deidentificadas, fornecendo
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade espe#ificada do documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhddamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade cbm as no lmas e princípios que regem a Administração Pública.

2. DESCRIÇÃO DANEdESSIDADE

Fundamentação: Descriçãb da neqessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva 40 interegse público. (Inciso I do § l '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidad

Em julho de 2017 passou a +igorar a Lei Ordinária n'’ 1457/2017 que implementou o incentivo à
vacinação bovina para bruc4lose no município de Mercedes e desde outubro de 2018 passou-se a
oferecer este serviço em três etapas anuais. A vacinação para brucelose nas fêmeas bovinas é
obrigatória aos produtores, r4gida peld Programa Nacional de Controle e Erradicação de Brucelose
e Tuberculose (PNCEBT) e #ó pode sbr realizada por médico veterinário habilitado, o que pode se

tornar bastante custoso para Ó produtor. No intuito de oferecer o serviço com um custo menor para
o produtor mercedense, o rdunicípio disponibiliza a servidora médica veterinária para realizar a
vacinação. Para que a servi@ora posga realizar o serviço dentro do preconizado no PNCEBT é
necessário o município fazer ja aquisição dos materiais utilizados para a execução do serviço, sendo
a própria vacina como tamd+m serinéas, agulhas e outros materiais para aplicação da mesma e

materiais que possibilitem a +anipulação adequada como, por exemplo, luvas.

3. ALINHAMENTO coNI PCA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55g – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: merc4des@mefcedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fundamentação: Demonbtração dá previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II db § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Estado do Paraná

Fica dispensado o Pldno de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decfeto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

4. REQUISITOS DAC4NTRAr*AçÃO
Fundamentação: Descridgo dos rpquisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e prátic4s de sustentabilidade (inciso III do § lc> do art. 18 da Lei n' 14.133,

Descreva os requisitos dal contratdção:
- Registro do estabelecimdnto na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR) com
autorização para venda de qacina de })rucelose;

- Registro da vacina no Mi4istério dR Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA);

- A vacina deve ter prazo dê validad4 mínimo de 1 ano contado a partir da assinatura do contrato;
- A vacina deve ser entregÜe em fra#cos com 10 ou 15 doses e acondicionada em caixas térmicas
que garantam a temperatu+4 de 2c) a 8oC (dois a oito graus Celsius) durante todo o transporte até o
momento da entrega;

- O ferro para a marcação dos animajs deve conter o número “4”, tendo 4 cm de altura, no padrão
da legislação do MAPA, co+forme Inanual técnico do PNCEBT (IN 10 de 3 março de 2017);
- Os brincos de identificação devem} vir acondicionados em caixas com 25 unidades, com pino
“macho” de ponta metáhc4;
- As agulhas devem vir aco4dicionad bs em caixas com 100 unidades;

- As luvas devem vir em enHbalagens lipo “dispenser box” contendo 100 unidades.

5. – ESTIMATIVADAS bUANTXDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimatjvas das quantidades para a contratação, acompanhadàs das
memórias de cálculo e 1 dos dpcumentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outrbs contra+ações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso

)i n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, seIV do § l'’ do art. 18 da
comuns ou especiais, definet a modalidade da licitação

Indique os quantitativos

QuantidadeUnidadeObjetoItem

500llha Unidadee
1

;ulha;eringa 20 ml sem Unidade 30
2

1 Caixas 4
3

( Caixas 15
4

For„/f+ax (45)3256-8000 – CEP 85998-OOO – Mercedes – PRRua Dr. Oswaldo Cruz, 5
ldes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23e-mail: me
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Município de Merced
Estado do Paraná

Dc .ais

a r

Unidade

Doses

Caixas

Classificação dos bens/servIços:

( x ) Comuns.

( ) Continuado.

( ) Especiais.

( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serjiços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivhmente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado. O fornecimento pr#tendido tIãO é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade 4dministráüva, não decorrendo de necessidades permanentes o p
prolongadas.
A quantidade estimada nesse[processo foi calculada com base na demanda dos últimos dois anos,

conforme tabelas a seguir, adrescentando pequena margem caso haja um aumento na quantidade
de animais, pois o número de [fêmeas é variável a cada ano.

Estimou-se uma quantia pa4 um pe+íodo que abranja três campanhas, para suprir a demanda
nesse período.

Quantidades utilizadas nos dois ÚltiIhOS anos:

2023

Seringa 20ml
Seringa 3ml
Agulha lx25
Vacina B19 (fr)
Brinco

Fev

12

173

173

12

173

Jun
12

182

182

13

165

Out
6

128

132

9

107

TOTAL
30

483

487
34

445

2022

Seringa 20ml
Seringa 3ml
Agulha lx25
Vacina B19 (fr)
Brinco

Fev
0

5

0

0

0

Jun
11

163

163

11

151

Out
10

159

159
11

151

TOTAL
21

327

322
22

302

6. LEVANTAMENTO DE $4ERCAPO

Fundamentação: Levantam&nto de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técdi+a e econÔmica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ i4.133, dp 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedbs@mercédes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Estado do Paraná

Identificação das soluçõe$

Id 1 Descrição da soIu4ão (ou CÇnário)

ot t
ecessários.

Análise comparativa de sÜluções

Requisito SoluÇão Sim

X

Não Não se

Aplica

A Solução encontra-54 implaütada em 1 Solução 1
outro órgão ou entidade\da Admjnistração
Pública?

Análise comparativa de c+stos das soluções viáveis

A solução 1, considerada v+ável, pode garantir economia para a Administração. Iniciàlr;lente para
definição de valores desse[processd foram realizadas pesquisas de preços de diferentes formas
para chegar ao menor valdr do objbto. Além disso, por se tratar de uma dispensa de licitação
eletrônica, haverá também bompetitividade e a aquisição ocorrerá de forma mais ágil do que um
processo de licitação .

7. ESTIMATIVADO VA[OR DÁ CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estim&a do +alor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálcülo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classincàqb, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI 40 § l'’ dO art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da co+tratação

Valor estimado da soluçãol escolhid#: R$ 3.072,30

Parâmetros utilizados: Pe4quisa demercado, através de pesquisas de preços diretaÚlente com
fornecedores.

Metodologia utilizada: Utilfzação dq média de preço entre os orçamentos.

8. DESCRIÇÃO DA SOL E[ÇÃO ÇOMO UM TODO

11== :ta=1::: 1 : 9 :: s: :::1:qq 3 :a: 1 11 :: /oo 1: : ::: st: 7 = ii: :1T i1r3 od;sl:xdif;Ti ? ; IT:?Tltl :
Descreva a solução como u+n todo:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5b4 – Fone/Éax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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=LMunicípio de Mercede:

Estado do Paraná

A aquisição desses materi&is garante a execução dos serviços nas próximas campanhas até

que nova licitação seja reaIIzada.

9. JUSTIFICATIVA PAkA PARCELAMENTO

Fundamentação: JusüncÚivas pará o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso

VIII do § I' do art. 18 da 14i n' 14.1l33, de 2021)

Justificativa do parcelam4nto:
O processo deve ser feito 4n lote pOis todos os fornecedores de anos anteriores e os consultados
para o processo desse ano ] têm em seus estabelecimentos e conseguem entregar todos os itens
solicitados. A quantidade sblicitada é baixa e em alguns itens, a disputa por item não viabihzaria
sua entrega pelo baixo vajor de vohda. Além do mais, a disputa em lote se justifica pois os
materiais serão todos adqu4ridos assjm que for assinado o contrato, facilitando o recebimento e
utilização dos mesmos, be41 como, a fiscalização contratual. Uma pluralidade de contratos, por
outro lado, poderia trazer embaraços a execução da campanha de vacinação, decorrente da
conjugação dos prazos del entrega4 de diversos fornecedores e do risco de inadimplemento
contratual.

IO. DEMONSTRAÇÃO DbS RESÜLTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonst[ativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos +ecursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n' 14.13], de 2021)

Descreva os resultados espÉrados:
Executar o serviço de vaciÉação nok prazos definidos no cronograma, dando continuidade ao

Programa de subsídio aos pfodutoreq, possibilitando o acesso a um serviço de qualidade com o
custo reduzido.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉFVIAS AQ CONTRÂTO

Fundamentação: Providêndjas a serdm adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quant4 à capaciTação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X db § IQ do art. 18 da lei na 14.133, de 2021)

Descreva as providências p[évias:

Não há nenhuma providênci4 prévia n+cessária para essa aquisição.

12. CONTRATAÇÕES coRRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contrataç4es correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18
da lei n') 14.133, de 2021)

Indique as contratações cor[elatas/iiterdependentes:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555\– Fone/Fàx (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@meróedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Não há contratações correla+as/interd#pendentes para esse processo.

13. IMPACTOS AMBIENtAIS

Fundamentação: Descrição de $ossíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requibitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfaàimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei nf 14.133, de 2021)

Descreva impactos e medidàs:
Os frascos com resíduos de vhcina e ai seringas e agulhas utilizadas para administração da mesma
podem ocasionar contaminaç#o do meio ambiente se forem descartadas incorretamente. Por isso,
são utilizadas caixas própria4 para debcarte de pérfuro-cortantes para armazenamento adequado
desses materiais até a destinadão. Todos esses materiais são enviados juntamente com os resíduos

hospitalares do Centro de Sa{Ide através de empresa especializada em realizar a incineração do

mesmo, evitando a contaminadão do mejo ambiente.

14. DA UTILIZAÇÃO DO SIbTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos\do art. 40, II, da Lei n.') 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sjstema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preço# constaR) dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.c’ 034, de
2023

( ) Dev„á ,e, ,d,t,do o ,i,t4m, d, ,qgi,tr, de preços.

(X) Não deverá ser adotado o 4istema de registro de preços conforme justincatha.

Descreva a justificativa para njo adoção do sistema de registro de preços:
Os itens e quantidades desse pr$cesso foram definidos com base nas demandas atendidas dentro
dos últimos anos e sabe-se ent 40 que tddos serão adquiridos de imediato e da mesma forma,
utilizados em sua totalidade.

15. POSICIONAMENTO SOB 4E A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamerho concl}lsivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a quê se destirja. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:

2021)

Esse processo de dispensa de lici\ação para aquisição de materiais para realizar a vacinação de
brucelose do rebanho é de extrem# importâhcia conforme mencionado durante o Estudo Técnico

Preliminar. Portanto, conclui-se cotjmo viávdl a contratação apresentada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fon&/Fax (45)$256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@nhercedes.Ér.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Mpnicípio de Merced
Estado do Paraná

Classificação: Por fim, c4nsiderando as informações levantadas, os responsáveis pelá w
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser

classificados como não sigil#sos, nos termos da Lei n.o 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Es[ado do Paraná, 29 de março de 2024.

ALBERTO IREi?gde f"ma digital par
SCHUMACHER:61 SCHUMACHERÉt580988920

58wBb%,S,h'i;1€;=11::”;
SECRETÁRIO DE Al -RICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551– Fone/Fbx (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: merceyes@merbedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW. mercedes. pr. gov, br
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Mynicípio de Mercede Ü
'F3e

q:i Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇ40 DE M[ODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO que o Estudó [ Técnico Preliminar – E TP, relativo à aquisição de materiais e
equipamentos necessários p4ra execr+ção do programa de incentivo à vacinação de brQcelose
conforme Art. 29 da Lei 4457 de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, foi elaborado nos termos do Decreto n.') 031/2023, e qüé

foi utilizada a minuta padronjzada disPonibilizada pela Procuradoria Jurídica do Municípjo.

Merced qs – PR, 29 de março de 2024

ALBEkTO Assinada dehrmadÊgital par

SCHUMACHER:61 SCHUMACHER:61580988920

5809é8920 hf;: ””"” '“’'’
Alberto Schumacher

SECRETÁRIO DM AGRr(JuLTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fak (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – M„cedes – PR
e-mail: licitacab@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mércedes.pr.gov.br
Página 1 1
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PEDRO DE CEZARO CIA LTDA
RÜA DR MÁRIO TOTTA, 601-CENTRO
cdp: 85998-OOO- MERCEDES,PR
cNPJ: OO.511.026/0001-02
I.El 458000$9-94

F(IINE, 45- $256-1276

IteB I Qtd

11 500

Unid

unid

unid.

Descrição
Ra

Lbck; Seringa Descartável; Estéril.

r inr=;jãÉ;–ÊG
Lber Lock; Seringa Descartável;
Ebtéril.
7Giiia Deaiiii–Mx–3–iii

lbG x 1) dom 100 unidades.
Émos dê idem

édio para bovinos, lisos, sem
n+meração, com pino “macho” de
pónta metálica, cor amarelo, caixas
edm 25 unidades cada.

mr
vqcinados, com o algarismo ' 4’,
mhrca com 4 cm de altura, padrão de

lekislação do MAPA, conforme
lual téchico do PNCEBT (IN 10

março db 2017
lcina ;menu)
rvina, !egistrada no MAPA,
,ostra B19, em frascos

nazenadps em temperatura de 2' a
graus Cblsius, prazo de validade

{nimo de 1 ano contado a partir da
,inatura do contrato.
Ms–de Pr=lã
10, tam.ánho M Não estéril;
bricada em látex; Com pó
pabsorví tel; Superfície lisa;

lbalagenl tipo "dispenser box’'
cohtendo 100 unidades; Produto
co[n qualidade

total

Wl
R$ O,39

o

R$ 195,00

2 1 30

3l4

R$ O,99 R$ 29,70

7n\
cx R$ 53,00 R$ 212,00

4 1 15 cx R$ 69,00 R$ 1.035,00

5l1 unid R$ 52,50 R$ 52,50

61 450 doses R$ 2,33

)ql3r'
R$ 1.048,50

+\,

pnl Caixa R$ 29,70 R$ 297,00

2

cl, aoa'f

16,. @baLde
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Agropecuária Badc,heIIo
Mariwta Agropecuária 04.755.470/000 1 -16

IA v. Rio Pardo -- 2580 – Vila Nova - Toledo-..PR

Telefor+: (45)3269-1330 ou (45) 99832-1084

íter]} } Qg
11 500

Mii
UI;ib

urli4.

cx \

Descrição-

--gia;m;f G;;;ígfüiIMl;–Gal
Lock; Seringa Descartável; Estéril.
Seringa 20 in 1 sem agulha, Bico Luer
Look! Seringa 1)escartáve!; Estéril.
<! Descartável 1,00 x 25 111m

19(3 x 1) coin 100 unidades.

lçm-a3&;MImi–IRã;lili
méeíi<} para bovinos, lisos, sem
nunle+ação, corn pino ''macho” de
ponta metálica, cor arnare Io, oaix as
com 25 unidades cada.

F;;m;;–;;iMt;%–a-nif;
vacináçios, com o 8lgarisnro '4’,
nr arca coin 4 cm de altura, padrão de

}egislabão do MAPA, conforme
manual técnico do PNCfIBT (iN IO
de março de 20 17).

Vacina, viva atçn\lada para bruce lose
bovina: registrada no MAPA,
arno$trü B 1 9, em frascos
arrnazchados em terr1Ê>eratur& de 2'’ a
8" graus Celsius, prazo de validade
minimo: de 1 ano contado a partir da
assinatUra do contrato.
Luvas--de F;;;ãÉG;m"tãi;&G;=
100, ümanho M Não estéril;
Fabricada em látex; Com pó
bioabsotvíve!; Superfície lisa;
Enlbalaéen1 tipo "dispenser box"
corrtelrdo 100 unidades; Produto com

uaIidade

m "

-R$ UlIK

0,4(>

R$ 'Fotal

200,00

2 1 30

3l4
1 ,20

45,00

36,00

180,00

fP ql 4 1 15 cx 65,00 975,00

5 E 1 unid 44,00 44,00

61 450 doses 37,00

3,-iG

i . 110.oo

c"-n Tal;;
''n\

29,80 298,00

T6Zbã

À
\b

.';:'–
QÂ Al Joâ'1

'\/

e,=_tJ,», E, t2, \Made



1

DADOS DA EMPRESA

ENTIDADE: COOPERAtIVA AGROINDUSTRIAL LEITE OESTE -
COOPERMILCH
CNPJ: 09.385.895/0002-8
IE: 9087280508

ENDERE(,'O: RUA D. JI

TEL.: (45)3254-2965

E-MAIL :coopermilch@g+rail.com

Lo VI, 935 – CENTRO – M. C. RONDON – PR

e

1 l 500

Unid

unid

unid.

cx

Descrição

3Br TaHF;Jrllg
Lbck; Seringa Descartável; Estéril.
STúnga 20 ml sem agulha, Bico Luer
Lbck; Serillga Descartável; Estéril.

!tilha Dçscartável 1,00 x 25 mm
l9G x 1) CIom 100 unidades.

dF;;Foi-dÇ"ZITfÜ-(ãiim
Idio paja bovinos, lisos, sem

n+meraçãob com pino “macho” de
lnta metálica, cor amarelo, caixas
hm 25 unidades cada.

no–j;;;–iITi;ç-áiIG--ãM
vdcinados, com o algarismo ' 4’,
mbrca com4 cm de altura, padrão de
le&islação do MAPA, conforme

lual técnico do PNCEBT (IN 10
março dê 2017

=il;vivê at;lila)
'ina, registrada no MAPA,

lostra Bl 9, em frascos

lazenados em temperatura de 2'’ a
graus Cê lsius, prazo de validade
,imo de 1 ano contado a partir da

iinatura do contrato.
;fs 7;-PToéiãil
', tamdnho M Não estéril;
lricada em látex; Com pó
labsorvív#1; Superfície lisa;
lbalagem tipo "dispenser box"

colhtendo 100 unidades; Produto com
btl&lidade.

Total

8$ Unit

1 ,oo

3,00

11$ Total

500,00

2 1 30

3l4
90,00

M\

o,48=
160,00

4 1 15 cx 3,00

75100

1.125,00

5l1 unid 40,00 40,00

61 450 doses 45,00 1.350
+'\

T7 M Cáixa 25,00 250,00

W5

od; a,

\'. \d~

A, a)aq

1/vb,h>do



MUNICiPIO DE ME :CEDES- ESTADO DO PARANÁ

COTAÇÃO 1 :

C

3:
a 755.470/0001-16

Lei14*€§este - CNPJ: 09.385.895/0002-85

Datas das Cotações: De 25 de j; =ü;TãEaíê–(ie–F;;LTr=171651

@ Qtd Unid
Seringa

Material: Polipropileno
Capacidade: 3 ML

Tipo Bico: Bico Central Luer
Tipo Vedação: Êmbolo de BoIr:
Adicional: Graduada, numerada

Esterilidade: Estéril, descartá+e:

Apresentação: Embalagem Inái-

Seringa
Material: Polipropileno
Capacidade: 20 ML

Tipo Bico: Bico Central Luer [1
Tipo Vedação: Êmbolo De B(
Adicional: Graduada, numera

Esterilidade: Estéril, descartáie=

Apresentação: Embalagem Inái'
Agulha Hipodérlnica
Material: Aço Inoxidável Sili4o]
Dimensão: 19 G X I"

Tipo Ponta: Bisel Curto Trifa+
1 Tipo Conexão: Conector Luer
Plástico

Tipo Fixação: Protetor Plásti

Tipo Uso: Estéril, Descartável
Individual

M;cTição l For. 2 For. 3

R$ O,39 1 R$ O,40 1 R$ 1,OO11 500 Unid }ck Ou Slip.
.cha.

o,60 l 300,oo

’idual

2 1 30 Unid
'ck Ou Slip
lcha 1 ,73 51,90 R$ O,99 1 R$ 1,20 E R$ 3,OO

idual

izado

3l4 Cx
lado

)ck Ou Slip +m 46,00 184,00 R$ 53,aa 1 R$ 45,oa R$ 4 o,oo

;mbalagem

4 15 Unid
Brinco Fixação Identificacao
Material: Poliueretano

Características Adicionais: Ain:
Dimensões: 57 X 72 MM

Ferro Marcação Animal
Material: Aço Inox

Tipo: Numérico
Características Adicionais: Cábi

Vacina

Tipo: Viva Atenuada

Composição : B. Abortus (Cel}a
Forma Farmacêutica: Suspen$ãl
Aplicação 4: Uso Veterinário

Luva Para Procedimento Não
Material: Látex

Tamanho: Médio
Características Adicionais: Sl

Tipo: Ambidestra
Tipo Uso: Descartável

Animal

elo, Sem Gr+vação

69,67 1.045,05 R$ 69,aa 1 R$ 6s,aa 1 R$ 75,üo

R$ 52,5a l R$ 44,aa 1 R$ 4a,oa

R$ 37,OO 1 R$ 45,OOR$ 34,95

5 1 Unid 45,50 45,50

De Madeird

6 30 Unid b-19)
Injetável

lrúrglco

38,98 1. 169,40

7 10 Unid
Pó 28,17 281,70 R$ 29,7ü Ê R$ 29,80 1 R$ 25.OO

3.077,55

C+istiane Karina Kamphorst Machado
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Mynicípio de Mercede
Estado do Paraná

CERTII)ÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de matebais e ehuipamentos necessários para execução do programa de
incentivo à vacinação de bru#elose conforme art. 29 da Lei n.'’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015,
com a redação dada pela LQi n.') 1457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meio AmbienXe.

CERTIFICO, para fins de di4eito, sobas penas da lei, que para compor o valor médio dos itens a
serem licitados foram consul+ados:

Pedro de Cezaro Cia Ltda - CNPJ: 00.511.026/0001-02; Mariana Agropecuária Ltda - CNPJ:
04.755.470/0001-16; Coop+rhtiva Agloindustrial Leite Oeste - CNPJ: 09.385.895/0002-85

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados no período de 25/01/2024 a
06/02/2024.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente Ésümado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerad# as qupntidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peqüliaridadeh do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizadog na pesqtlisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços, e contratações sidrilares feitas pela Administração Pública, face a multiplicidade e as

características especificas do objetq a ser contratado, que dificultam e tornam morosa a
realização de tal meio de p qshuisa;

,) , pr,z, d, r,spost, ,,nc,4ido foi cbmp,tí„,r „m , „mpI,,id,d, d, ,bj,t, d, li,it,çã,;

d) que os fornecedores conqqltados el\caminharam orçamento.

Mercedes – PR, 08 de abril de 2024

ALBERTO Assinado de forma digüal por

SCHUMACHER:6 SCHUMACHER:61580988920

15Ó0988920 73%':2024-04'08 ls;55:17

Álberto Schumacher

SECRETÁRIO D+ AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5bb – Fone/fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitaêao@mePçedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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MuÜicípio de Mercedes

Éstado do Paraná
TER]+/10 DE REFERÊNCIA

(Processb Administrativo n'. . . . . . . . . . .)

CONDIÇÕES GERAI:1. IA coNTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais bequipambntos necessários para execução do programa de incentivo à

vacinação de brucelose confor+de art. 29 da Lei n.a 1336, de 02 de fevereiro de 2015, com a rédação.

dada pela Lei n.a 1457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária

e Meio Ambiente, nos termos h 4 tabela dbaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

n\ 1.2. Lote único :

Item 1 Descrição/Especi+qação Código BR Unid Qtd 1 R$ Unit RS Total

Seringa

8:gfjT:';14
Tipo Vedação: En#
Borracha.
Adicional:
numerada.
Esterilidade:
descartável.

Apresentação :
Individual.

Luer

lo de

1

Ü+aduada, 439625 Unid 500 l o,60 300,00

Estéril,

,n\ El$balagem

Seringa

Material: Polipropilet
Capacidade: 20 ML
Tipo Bico: Bico Cel

Lock Ou Slip
Tipo Vedação: ÊI
Borracha
Adicional:
numerada.
Esterilidade:
descartável.

Apresentação :
Individual

[al Luer

}lo De
2

é: aduada, 439627 Unid 30 1 ,73 51,90

Estéril,

lalagemEÓ-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone/Fàx (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacbo@mercêdes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Munjcípio de Mercedes

Estado do Paraná

Item 1 Descrição/Especinb#ção código BR Unid Qtd R$ Unit R$ Total

3 Agulha Hipodérmica
AçoMaterial:

Siliconizado
In( :idável

Dimensão: 19 GX 1 ”
Tipo Ponta: Bisel Curto
Trifacetado 439801 Caixa 4 46,00 184,00

Tipo Conexão: Coneoj8r Luer
Lock Ou Slip Em PlásÚ40

Tipo Fixação: Protetor dlástico
n\ Tipo Uso: Estéril, De$chrtável,

Embalagem Individual

4 Brinco Fixação Iden+iflcacao
De Animal
Material: Poliueretano
Características Adi&ionais:

474947 Caixa 15 69,67 1.045,05

Amarelo, Sem Gravaç:
Dimensões: 57 X 72

5 Ferro Marcação Ani
Material: Aço Inox
Tipo: Numérico 481617 Unid } 1 45,50 45,50
Características Adi&ionais:
Cabo De Madeira

,n\ 6 Vacina
Tipo: Viva Atenuada
Composição: B. Aborttl:
B- 19)

(Cepa
439540 Frasco 1 30 38,98 1.169,40

Forma Farmà&êutica:

Suspensão Injetável

Aplicação#: uso Veterj4ário

7 Luva Para Procedimet

Cirúrgico
Material: Látex
Tamanho: Médio
Características Adicion:
Pó

Tipo: Ambidestra
Tipo Uso: Descartável

hto Não

.s: Sem
443397 Caixa 10 28,17 281 ,70

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitaç4Q@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

mercedes,Dr.gov.br
Página 1 2



Pag.

9%
Ass,':{

(XF.a /

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição/Especü lção 1 Código BR Unid

Total

Qtd R$ Unit 1 R$ Total

R$ 3.077,55

1.3 . Havendo qualquer disc'o}dância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, p}çvalecey& a descrição e unidade de medida constante no Termo de

Referência,

1.4. O objeto desta contratqçbo não s4 enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n' 037, de 24 de maNo de 202 h.

1.5. O p„,o de vigên,i, d, q4nt„t,çã4 é d, 02 (doi,) m„„, „„t,d„ d, „,i„,tu,a do instr„mento

de contrato/emissão do empenl}d, na fom}a do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maio4 detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.7. O contrato poderá ser s+bstituídd por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam ao

mesmo, independentemente de t+anscriçãd), as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

fx\

2. FUNDAMENTAÇÃO 8 bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da CbntrataçãD e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos TÉcnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contrhtações Anual elaborado para o ano de 2024, conforme Decreto

Municipal n.' 242, de 22 de de2qmbro de p023 .

3. DESCRIÇÃO DA SOLvkÃO CQMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DÓ PRODUTOF\
3.1. A descrição da solução
Estudos Técnicos Preliminares,

!omo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
)êndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO

4.1. Registro do estabelecimbbto na AÉê„cia de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR) com

autorização para venda de vacid4 de brucdlose;

4.2. R,gi,t„ d, *„in, n, N+ib,té,i, d# Ag,i„,it„„, P„uá,i, , Ab„t„im,nt, (MAPA);

4.3. A vacina deve ter prazo 44 validad9 mínimo de 1 ano contado a partir da assinatura do contrato;

4.4. A vacina deve ser entregub em fraseos com 10 ou 15 doses e acondicionada em caixas térmicas

que garantam a temperatura de 40 a 8QC (dois a oito graus Celsius) durante todo o transporte até ;9
momento da entrega;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone/Fai (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitaoab@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

mercedes.Dr.aov. br

Página 1 3
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

4.5. O ferro para a marcaçãQ Óos anim#is deve conter o número “4”, tendo 4 cm de altura, no padrão

da legislação do MAPA, conforhe manu41 técnico do PNCEBT (IN 10 de 3 março de 2017);

4.6. Os brincos de identifict

“macho” de ponta metálica;

;ão devem vir acondicionados em caixas com 25 unidades:- com pino

4.7. As agulhas devem vir àqbndicion!ndicionàdas ein caixas com 100 unidades:

4.8. As luvas devem vir em qmbalagens tipo “dispenser box” contendo 100 unidades.

Subcontratação

4.9. Não é admitida a subc$dtratação bo objeto contratual.
.n\

Garantia da contratação

4.10. Não haverá exigência g& garanti4 da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021, pelas razões constanteb do Estu Po Técnico Preliminar.

[1
5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos dens é de +0 dias, contados da entrega da ordem de compra, em remessa
Única.

5.2. Caso não seja possível a entregq na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 03 (três) di4s de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvad4s situaçõ És de caso fortuito e força maior.

5.3 . Os bens deverão ser ent&gues no seguinte endereço: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, junto ao Paço MuniÉipal de Mercedes, sito Rua Dr. Osvaldo Cruz, 555, centro, na cidade

de Mercedes, no horário de e$bediente desta municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às

11:30h e das 13:00 às 17:005], sendo due a mesma deverá ser acompanhada por representante do

Município de Mercedes.

5.4. No caso de produtos pe+ecíveis, 9 prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 01 (um) ano.

'n

Garantia, manutenção e assis+ência técnica

5.5. O prazo de garantia é aduele estqbelecido na Lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 (códigà
de Defesa do Consumidor).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitabao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6. MODELO DE GESTÃODO coNTRATO

6.1. O contrato deverá ser e+4cutado qelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n' 14.133, db É021, e chda parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. Em caso de impediment 4, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado autodaticamer}te pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre 4 órgão qu entidade e a contratada devem ser realizadas por escrilo

sempre que o ato exigir tal form4lidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

P\ 6.4. O órgão ou entidade pq@rá convOcar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imqdiato.

6.5. Após a assinatura do 4ontrato bu instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da enjpresa coÀtratada para reunião inicial para apresentação do plano ,de

fiscalização, que conterá info+mações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias p4a execUção do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, dg hétodo qe aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentte
outros

Fiscalização

6.6. A e,„uçã, d, ,,nt„t, d,,„á „{ „,mp„„h,d, , n„,li,,d, p,1,(,) n„,1(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Ldl n' 14.133. de 2021, art. 117, caput:

Fiscal do Contrato

n\ 6.7. o nsca1 do contrato acodpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no conjrhto, de mpdo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto Municipál nQ 032, de 24 de mareo de 2023, art. 12 e seguintes).
El

6.8. O fiscal de contrato dede anotar, Qm registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinará o que fpt necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.9. O fiscal do contrato á4xiliará 4 gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do co+trato, e çspecialmente:

6.9.1. esclarecer pronta4ente as &úvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratad Ó;

6.9.2. expedir, através 4e notiBdações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicaçõ ds necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3 . proceder, conforl$e cronodrama físico-financeiro, as medições dos serviços executados

e aprovar a planilha de mediçbo emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitac#o@mercédes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.9.4. adotar as

respeito da suspensão da
6.9.5 . conferir e

6.9.6. proceder as
6.9.7. determinar por
especificações e métodos de
6.9.8. exigir o uso
do trabalho;
6.9.9. determinar a
contratada, inclusive
a seu critério, comprometam
6.9.10. receber

promover reunlões
na execução dos serviços ou
6.9.11 . dar parecer
6.9.12. verificar a
6.9.13.

n\

requerer das

promoção de controle de
adquiridos;
6.9.14. realizar, na
objeto contratado, quando
6.9.15. propor à
apuração de
6.9.16.

6.10. A execução dos

controle, que compreendam a
6.10.1. os resultados

execução e da qualidade
6. 10.2. os recursos
exigidas;
6.10.3.

6.10.4.
6.10.5.
6.10.6.

+\

6.11. O fiscal do contrato

decisão ou adoção de medidas
e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências
fiscal do contrato comunicará o

6.13. O fiscal do contrato

sob sua responsabilidade, com

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555
e-mail:

medidab prevenbvas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
a realização de serviços ou a execução de obras;entr+ga de bet

certifil as fatujas relativas às aquisições, serviços ou obras;
;ões dos serviços executados pela contratada;av

odos os mçios adequados a observância das normas técnicas e legais
;ecução kios serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
:o dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurançaco

ou indiretamente à
subcontratadas, queempt

e se for necessáriodesignaç:
periódil entrega dos bens ou

técni ltuais;
corret

[uando necessários,e:

e serviços ou dos

do art. 140 da Lei Federal n.'’fot

fdro caso;
autoridãde comDetente a abertura

responsabilidad
;ompatív&is com a função
deverá ler acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos decontra-

fnsuraçãd dos seguintes aspectos, no que couber
ale4nçados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

ldada;de,

huma4os emprdgados, em função da quantidade e da formação profissional

outras atividades

a qualidade e

a adequação dos
o cumprimento
a satisfação do

Ass.Pag

Município de Mercedes

Estado do Paraná

no sentido de
bens a serem

14.133, de 2021, o recebimento do

de procedimento administrativo para

quádltidade dbs recursos materiais utilizados
sErviços prestados à rotina de execução estabelecida;

demaisobrigações decorrentes do contrato; e
>lico usuário

ao àestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

ultrap: ;em sua competência, para que adote as medidas necessárias

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ole pos:

ttamente ao gestor do contrato

C 0 ][1[T1 1 gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

lvação tempestiva ou à prorrogação contratual

(45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PRFone/F
licitacdo@mel des.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é 4 gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sÓ concepGão até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'

032, de 24 de março de 2023, artl. 11):

6.15.1. Analisar a documenta+ão que aÇltecede o pagamento;

6.15.2. A„,li„, „ p,did,s d4 reequilí brio econômico-ünanceiro do contrato;

6.15.3. An,li„, ,v,nt„,i, ,lt#„çõ„ , Qnt„,tu,i,, ,pó, ,u,,,id, , ns,aI do contrato;

.n\ 6.15.4. A„ali„, ,s doeu„„„tb, r,f,reqte, ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o desen+olvimen}o da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratad 4, em esdecial constituir relatório final, de que trata a alínea "d” do

inciso VI do § 3c’ do art. 174 4a Lei n'’ 14.133, de lc> de abril de 2021, com as informações obtidas
durante a execução do contraXo, como forma de aprimoramento das atividades da Administração;

6.15.6 Decidi, p„vi„riam,n+, , ,usp+n,ã, d, ,nt,eg, de b,n, ,u , „,li,,çã, de serviços;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazJnamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada
no sistema do município, quabdo cout7er, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

LL6.15.8. Preencher o termo d# avaliaç§o de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de dbstão de Inateriais, obras e serviços;

6.14.9. Inserir os dados referentbs aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC A);4\

6.14.10. Outras atividades compatí4eis com a função.

6.15. O gestor do contrato ac9+npanhar# os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à exec+ção do cbntrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas qu 9 hltrapass+rem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIdÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidosdrovisoridmente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrançà equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, paça efeito Oe posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Tedkno de R4ferência e na proposta.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone/Fqx (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitac4o@mercédes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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7.2. Os bens poderão ser rejoibdos, no Iodo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as +specincáções constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no pr 40 de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicaçãq das penàlidades.

7.3. O recebimento dennitivb ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação dá

qualidade e quantidade do matT{al e cons équente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimeàto definjtivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, qu4ndo houfer necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

lu

,n\

7.5. No caso de controvér&ih sobre à execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observa4p o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Notaqiscal no hue pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagadrento.
7.6. O prazo para a soluçãq, pelo co+tratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de jnstrumelrto de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquj4ação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.7. O recebimento provisórjo ou definjtivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a respo4sabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal du docudento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma dista seção, prorrogáveis justificadamente por igual período,

quando houver necessidade de 4]ligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

:+\

7.9. Para fins de liquidação, d setor col,npetente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentadb expresqa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2.

7.9.3.

7.9.4.

a data da emissãó

os dados do ,,nV 4to e do 4rgão contratante;

, perí,d, respecTi+yo de exqcução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone/Fqx (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitac4o@mercédes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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7.9.6. ,„entual d,st,qÜ4 do „,1„ d, „t„,çõ„ t,ib„,tá,i„ ,,bív,i,.

7.10. Havendo erro na apre#4ntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente9 ou
circunstância que impeça a ljquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o ÇQntratado

providencie as medidas sanea(44+as, reinikiando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratari-

7.11. A nota fiscal ou iris+rumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatQriámente
acompanhado da comprovaçãó da regul+ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SIC:AF ou, na impossibilidade db acesso io referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação me+ionada 40 art. 68 da Lei n(’ 14.133, de 2021.

n\ 7.12. A Administração deverá realizar consulta

Mc e d ; b
1E : •

:Ó

bem como ocorrências impediti Ias indire Ias.

ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

;éivÓI ;= üàtá:à {81

,dàhi

7.13. Constatando-se, junto aG SICAF, 4 situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, pat4 que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua qefesa. O Órazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual Óeríodo, a
critério do contratante.

7.14. Não havendo regularizádào ou se4do a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos respons4q bis pela 4scalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à kxistêncih de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessáriog fara gmahtir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidhde, o c4ntratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do proceÉqb adminjstrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

in\,

7.16. Havendo a efetiva exeddGão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contf4to, caso # contratado não regularize sua situação junto ao SIC AF.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetu kdo no p+azo de até 5 (cinco) dias „’,t,i, ,,nt,dos da fin,h,,ção d,
liquidação da despesa, conforrh# seção 4lterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) 4]as conta#os a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada e+4 todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos9

conforme prevê o art. 10 do Déqreto Mu4icipal n.Q 043, de 24 de março de 2023.

7.18. No caso de atraso pejd Contratànte, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IP{pA-IBG4 de correção monetária.

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555– Fone/Fáx (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Forma de pagamento

7.19. O p,ga„„„t, s„á „,Iii&do p„ 4„i, d, „d,m b„„,á,i,, TED ,u t„n,f,rência bancária (a
critério do Município) para créd{to em b4nco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao Municífiio de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

7.21. Será considerada data dd pagamebto o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária Dbra paga4lento.

7.23. Quando do pagamento, s+rá efetu4da a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20

7.22

0- 7.23.1. IndependentemdÚe do per&entual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando dg qealizaçã4 do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente

7.24. O contratado regularm4dte optantG pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n') 123, de 2006, não sofrerá a +4jenção trjbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pdghmento dcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que#az jus a 4 tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.25. Nos termos do Decreto Nkunicipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais ou faturas
a serem emitidas para o Muniqípio a p+rtir de 19 de outubro de 2023 deverão observar as regras
relativas ao destaque do impost h de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial normativo a ser
utilizado, para identificação tantb do IRRI- a ser destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em
que a retenção não será aplicáVel é a IN IIFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também
ser utilizados os modelos de deblarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN
RFB 1234/2012 seja o referenÇial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte
nas contratações do Município d# Mercedbs, os demais tributos tratados pela referida normativa federal
– PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e

fundações, não devendo ser obj ito de deqtaque nas notas fiscais ou faturas.

rpq \

Cessão de crédito

7.26. É admitida a cessão de dIreitos crGditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.26.1 . As cessões de c+qdito dep+nderão de prévia aprovação do contratante.

7.27. A eficácia da cessão a{ crédito 1 de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de te+mo aditi+o ao contrato administrativo.

7.28. Sem prejuízo do regula} atendinjento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por babe do co+ltratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagdmentos despectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, ben+ +omo à c+rtincação de que o cessionário não se encontra impedido de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 585 – Fone/Fbx (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitadao@merdedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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licitar e contratar com o Poder 'dúbtico, cbnforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020, da AGU.

7.29. O crédito a ser pago 4 cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do o#jeto con+atual, restando absolutamente incólumes todas as dçfesas e
exceções ao pagamento e today as demãis cláusulas exorbitantes ao direito comum aplidáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em bonta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato

gerador, quando for o caso, e o desconto qe muItas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.30. A cessão de crédito não dfetará a 4xecução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado./''-\

r

8.1. O fornecedor será setecibnado pdr meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, sob a forma EL ÉTRC")NICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR LOTE.

8.2. Tratando-se de dispen$4 de licitdção fundada nos incisos l e/ou II do art. 75, da Lei n.'
14.133/2021, a contratação dev4rá ser pdecedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) di#s úteis, Úara busca da proposta mais vantajosa.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do obje 14 será em remessa única, conforme descrição no item 05, deste Termo
de Referência.

=\ Exigências de habilitação

8.4. Previamente à celebraçã4 do cont+ato, a Administração verincará o eventual descumprimento
das condições para contratação, bspecialr+lente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante
a consulta a cadastros informati#os oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional deEmpresa$ 1nidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.DbrtaldatrdnsDarencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional dHl reéas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.Dor[altransDarencia.gov.br/sancoes/cne1

d) Cadastro NacionaITCond+nações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional & Justiça
(www.cnj .jus.br/improHldade_ad1m/consultar_requerido.php);
e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pêlo Tribunal de Contas da União - TCU; e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone/Fix (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacbo@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merpedes.pr.qov.br
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f) Lista de impedidos 4J licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal de
Contas do Estado do Pár&nã.

8.5. A consulta aos cadastro] será re41izada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 1+ da Lei 4'’ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato d# improb+dade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédíq de pesscJa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5.1. Para a consulta de +icitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das alíneas “b”,
“d” e “e” do item 8.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcü.#ov.brO.

'--\ 8.6. Caso conste na Consulta de Situadão do interessado a existência de Ocorrências ImpedÜivàé
Indiretas, o gestor diligenciará dara verificar se houve fraude por parte das empresas apori}adas rio
Relatório de Ocorrências Impedi#vas Indifetas.

8.7. A tentativa de burla será [erificad& por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.8. O interessado será convbcado paja manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação .

8.9. Caso atendidas as condiçbes para éontratação, a habilitação do interessado será verificada por

meio do SICAF, nos documento# por ele @brangidos.

8.10. É dever do interessado danter atuklizada a respectiva documentação constante do SIC:AF, ou

encaminhar, quando solicitado bfla Admibistração, a respectiva documentação atualizada.

A 8.11. Não serão aceitos docuÚentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.12. Se o interessado for a m&triz, todbs os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentós deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e np caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos some+te em nome da matriz.

:4& ea É ':8 LEr};UI

8.13. Serão aceitos registros db CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao Cb{D e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçõfs.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fáx (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacbo@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Habilitação jurídica

8.15. Pessoa física: cédula deidentidaqe (RG) ou documento equivalente que, por força de lel, tenha

validade para fins de identiüca4ão em todo o território nacional;

8.16. Empresário individuaj: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sEde;

8.17. Microempreendedor Ibdividu4 - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CC:MEI, cuja ad4itação nbará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e+negocio4/pt-br/empreendedor;

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de +esponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no k+gistro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada 4 docum+nto comprobatório de seus administradores;

8.19. Sociedade empresária estrangdira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial dd bnião e &quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, su&+sal ou bstabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativq #REI/M 4 n.a 77, de 18 de março de 2020.

8.20. Sociedade simples: ins4rição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhadàlde docur+lento comprobatório de seus administradores;

8.21. Filial, sucursal ou agên4ia de socjedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da gociedadb simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Rédistro Pút4lico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

8.22. Sociedade cooperativa: ata de fUndação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquiváqo na Juilta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, aléd do regi4tro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de dezembro
1971

/'-'\

in\

8.23. Agricultor familiar: D4claração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar – CAF vàlido, QUI ainda, outros documentos estabelecidos em competente

regulamento, nos termos do art: #', 3' do +)ecreto n' 11.802, de 28 de novembro de 2023.

8.24. Produtor Rural: matrí6ula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13

de novembro de 2009 (arts. 17 ã 19 e 165 J

8.25. Os documentos apresenÀados deyerão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fak (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitac4o@mercddes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no €adastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade dscal perabte a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela $dcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), +eferente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DALI) por elas administ fados, inÓlusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outUbro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda dIacional.

/R- 8.28. p„,, d, „guI„ida,i, 94,n , Fun#, d, G„„,ti, do Temp, d, Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não #bprega rdenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anàs!? salvo mknor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7', XXXIII, da Consü+uição;

8.30. Prova de inexistência dl débito4 inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negati+a ou posjtiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Traba+ho, apro fada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943;

8.3 1. Prova de inscrição no chdastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu rá4lo de ati+idade e compatível com o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade cob a Faze}lda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício coIl+ata ou cÓncorre;

8.33. Caso o fornecedor sejp conside jado isento dos tributos Estadual, relacionados ao objeto

contratualp deverá comprovar +al condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou 's+de, ou oütra equivalente, na forma da lei.
,=\

8.34. O fornecedor enquadràão como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento difer4nciado 1)revistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriçã4 nos cadpstros de contribuintes estadual e municipal.

Habilitação Técnica

8.35. Prova de registro do 4stabelecünento na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná

(ADAPAR)9 com autorização p4a vendade vacina de brucelose (Decreto-Lei n.Q 467/1969, Decreto

Federal nc) 5053/2004> Decreto Ebtadual nf 12029/2014, Portaria ADAPAR n.Q 264/2013, Lei Estadual

n.'’ 18411/2014).

WXM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fab< (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacdo@mercédes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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10, ANALISE DE RISCO
10.1. A análise de riscos é di$bensada r+os termos do art. 7a, § 70, do Decreto Municipal n.' 031/2023,

e do art. 2', § 2', do Decreto N+unicipaln.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( x ) 1 - nas hipóteses dos inc+sos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, b#tado de $ítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamida@ pública} do art. 75 e do § 7') do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021 É

( ) III - contratação direta, Úor dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fot4ecimentd puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deveráshr devida+mente justificado no documento de formalização da demanda;
in\

( ) IV - mediante jusüâcativ4, nos casps envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇA+’rENTÁ+iA
11.1. As despesas decorrentés da présente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gp]ral do M+nicípio de Mercedes.

11.2. A contratação será ate+1#ida pela seguinte dotação :

02.008.20.606.0007.2033 – GÉstão Pára o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de despesa: 333908018
Fonte de recurso: 505

12. DA VEDAÇÃO À PARtICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação del empresd$ reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021

permite a vedação, desde que ÚFvidame+te justificada no processo licitatório.
n\

12.2. Sobre esse assunto, o Trhbuna1 de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas cbnsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tantol pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra formà, não pa4icipariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de

empresas que, caso contrário, c#ncorreri gm entre si).

12.3. Compulsamos diversos jujgados ddquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente os
Acórdãos nc’ 22/2003 – Plen4rjo; n'’ 1.(}94/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,

invariavelmente, chegam às segHntes cohclusões que servem de norte para a presente contratação:

1. A escolha no sentido de admi+ir, ou nã(b, a participação de empresas organizadas em consórcio deve
ser verificada caso a caso;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone/F px (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacbo@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.meHcedes.pr.qov.br
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2. Tratando-se de objeto de pedüeno vul+o financeiro e baixa complexidade, a formação de cor;sórcio
pode ensejar redução no carátet competItivo, pois facilitaria que empresas, que seriam naturalmente

competidoras entre si, acordass+m para participar da licitação;

3. A participação de consórciosl dada a jransitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais aprÚpriada
para a consecução de objeto ce4to e detebminado no tempo, que envolva alta complexidade téênica e
grande vulto financeiro, de foI+la que a# empresas, isoladamente, não teriam capacidade técniba de
executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

1
12.4. Diante de todo o exposto, Optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas em
consórcio, consoante os motivó# a seguir expostos:

;n\ 1. O objeto da presente contrat&ção não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica nem
apresenta grande vulto financeil

2. Deve-se primar, no presente 4aso, peld ampla competitividade como forma de garantir a áquisição
pretendida e a admissão de emI+esas em consórcio, dada a simplicidade do objeto, poderá cercear a
concorrência;

3 . A vedação quanto à participajão de cqnsórcio de empresas na presente contratação não limitará a

competitividade, pois o objeto édnsiste naaquisição de bens comuns, não sendo apropriada a exigência

de formação de consórcio para çhsa finalidade;

4. Uma análise preliminar do hejcado peP@te supor que as empresas do ramo conseguem fornecer os

bens, objeto do presente termo, gem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 08 de abril de 2024.

.+'\ ALBERT(b) Assinado de forma digital por

SCHUMACHER: SCHUMACHER,61580988920
I Dados: 2024.04.08 15 :56:1 1

1 61580988920 03ng

Alberto Schumacher

SECRETÁRIO DE AGRIC+LTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

ALBERTO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fag (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitaca4@mercedes. pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE AbO(;ÃO DE MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO que o Termp Ide ReferÊncia – TR, relativo à aquisição de materiais e equipamentos
necessários para execução Ido progr#ma de incentivo à vacinação de brucelose conforme art. 29
da Lei n.'’ 1336, de 02 de f4vereiro de 2015, com a redação dada pela Lei n.'’ 1457, de 27 de julho
de 2017, desenvolvido pel 4 Secretatia de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, foi elaborado
nos termos do Decreto n.c’ \031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e

que foi utilizada a minuta :dlpdroniza+a disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercêdes – PR, 08 de abril de 2024

ALBERTO Assinado de forma digital por

SCHUMACHER:6 SCHUMACHER:61580988920
Dados: 2024.04.08 15:59:551580988920 :oyoa

Alberto Schumacher

SECRETÁRIO dE AGR+CULTURÂ, PECüÁRIÂ E MEIO AMBIENTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551– Fone/Fàx (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitac$ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rÚercedes.pr.gov.br
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CERTIDÃO DE AIERIÇÃÓ DAS DESPESAS RELATIVAS A DISPENSAS Di
LICITAÇÃO POR VALOR

Aquisição de materiais e !çquipamçntos necessários para execução do programa de incenti tó à

vacinação de brucelose cobforme Art. 29 da Lei 1457 de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela

Secr+taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

CERTIFICO, para os âÜ4 do § 1+ do art. 75 da Lei n.Q 14.133, de 2021, que no exercício
financeiro de 2024 foram despendidos, com o objeto do procedimento em tela, os seguintes
valores:

CNAE*
Subclasse

4644-3/01

Obieto
medicamentos e drogas de uso

Valor R$
0,00Comércio

humano.
ãRü–Tdi

4645-1/01 o

médico, cirq+gico, hodpitalar e de laboratórios

®3

#Subclasse.

Merc4des – PR, 08 de abril de 2024.

vCC\4 €+'-
Nüma Eger o

ASSIStENTE ADMINISTRATIVA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, éd5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: ticit4cao@mefcedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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[-aMQnicípio de Mercede
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE 4DOÇÃ4 DE MODELO DE EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO que na elabor#ção do Edital, da minuta do Instrumento Contratual, relativo à
aquisição de materiais e eq+pament4s necessários para execução do programa de 'incentivo à
vacinação de brucelose conforme artf 29 da Lei n.o 13362 de 02 de five;ciro de 20159 com a
redação dada pela Lei n.' [457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e 1leio 4mbiente p &)ram utilizadas as min;tas padroni;-adii
disponibilizadas pela Procurddoria JurÍdica do Município.

Mercedes – PR, 19 de abril de 2024

LAERTON Assin,d,d,f„m,digit,1
por LAERTON

WEBER:045304 WEBER:0453042r988

21b88 7: 1:;::it::,'’
Laerton Weber

PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone/Fbx (45)3256_8000 _ (,-/EP 85998_ooo _ Mercedes _ PR
e-“'aiI: licitaqao@merdedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/OOo1-23

www.ntlercedes. pr. gov. br
Página 1 1
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Mynicípio de Mercedesl
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA NÃO UtILIZAÇÃO DO CARTÃO DE PAGAMENTO NAS
DESPESAS RELAyIVAS A$ DISPENSAS DE LICITAÇÃO POR VALOR

Nos termos do § 4' dd1 art. 75 da Lei n.' 14.133, de 2021, “as contratações de que tratam
os incisos I e II do caput d 4ste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de

pagamento, cujo extrato devbrá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal

Nacional de Contratações Púb[icas (PNÇP).”

Com o dispositivo emÜrega o tejmo “preferencialmente”, denota-se a utilização do cartão
de pagamento não é obrigatódia, podeàdo ser substituída por outra forma de pagamento, desde
que de forma justificada.

Neste sentido, consigda-se que devido a questões de ordem prática, opta-se pela não

utilização de tal meio, ao men4s por enquanto.

É que a utilização de +al meio implicaria a necessidade da disponibilidade de 01 (um)
cartão por conta corrente, bem como, o deslocamento físico de servidor(es) até o estabelecimento
do fornecedor, a fim de efetuad o pagar$ento. De se considerar, também, que a baixa teria que ser

realizada manualmente, o que lfnplicari4 o dispêndio de maior tempo.

No modelo atuatment4 empredado, em que os pagamentos são realizados mediante
transferência bancária, o proce+so é aut4matizado, sendo a baixa realizada automaticamente com
o retorno do arquivo da instituikão ünanéeira respectiva.

No mais, considera-se 4nda que Municípios com menos de 20.000 (vinte mi1 habitantes),
como é o caso de Mercedes, ebtão dispbnsados da utilização do PNCP até 1'’ de abril de 2027,
nos termos do art. 176 da Lei 4.' 14.133b de 2021, tendo se optado por tal faculdade por meio do

Decreto Municipal n.' 175, de 4023 .

Registra-se, por fim, qbe a tradsparência e publicidade das despesas efetuadas sob a
forma de dispensa de licitação bor valoP não restam vulneradas pela não utilização do cartão de

pagamento, uma vez que o çiÓadão, a4sim como os órgão de controle, podem ter acesso às

mesmas por meio do @ortal qa Transparência, sito no endereço eletrônico

https://mercedes.atende.net/?pgfüanspa+ncia.

Mbrcedes 4 PR, 25 de janeiro de 2024

AçEXANQRE ::XS;=áTE";digi“I
GIRAUN KE:829 GRAUNKE:82935017900

q3 d 1c) 1 HAI111l11 11a 1c) 1a) \F)::: : : : 9:;1:: 1 p 25

1 Aléxandre Graunke
FPREFEITO EM EXERCÍCIO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mereedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Estado do Paraná

CEÉTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO que a contrata4ão prete bdida relativa à aquisição de materiais e equÜ)ánlentos
necessários para execução do\ program]a de incentivo à vacinação de brucelose conforme art. 29
da Lei n.o 1336, de 02 de feve[eiro de 2015, com a redação dada pela Lei n.'’ 1457, de 27 de julho
de 2017, desenvolvido pela $ecretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, se trata. de
despesa administrativa considbrada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção
de ação preexistente, pelo qud resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no

art. 16, I e II, da Lei de Respobsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 19 de abril de 2024

EIDSON A„1,ad, deíorma digital por

KN AUL:88632350 E:à:sTâN2:yoT1896?ã:11:4oo

990 -03'oo'

Edson Knaul
SE[RETÁkIO DE PLANEJAMENTO,

4DMINI$TRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacaok@mercedés.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

1lwww.merbedes.pr.qov. br
Página 1 1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

7q g 6

Ofício n.' 064/2024

Mercedes, 19 de abril de 2024.

Exmo. Senhor Prefeito,

Pelo presente solicito a V4ssa Exc&lência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na m$dalidad4 DISPENSA ELETRÔNICA que tem por objeto a
aquisição de materiais e 4quipame+ltos necessários para execução do programa de
incentivo à vacinação de brbcelose donforme art. 29 da Lei n.'’ 1336, de 02 de fevereiro
de 2015, com a redação daRa pela Hei n.'’ 1457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido

pela Secretaria de Agriculü+a, Pecuália e Meio Ambiente.

Outrossim, informo h existêricia de previsão orçamentária para assegurar o
pagamento das obrigaçõe4 decorre[ltes do Processo Licitatório supra indicado. O

pagamento será efetuado at+vés da(g) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

n\

02.008.20.606.0007.2033 –Gestão Para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia
Produtiva Rural.
Elemento de despesa: 33]903018
Fonte de recurso: 5051

Anexo ao presente, d Portaria n.' 169/2023, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter
sido publicada no Diário OfIcial, anjeriormente à publicação do Extrato de Edital de
Licitação.

Send, , que tí„ham,, para omomentp, subscrevemo-nos.

,nk
Atedciosameóte,

E 1E) S (1H••H) N 1: : :3 d;a r : z:bmg
KN AUL:88632KNAUL:88632350900

35090ô 7: 2271: 7: 3€=,'’

1 idson Knaul
SECÚI.TÁRIQ DE PLANEJAMENTO,

AD$/rINISTkAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – SecrÉtário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER [ Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - done/Fax(45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@merced4s.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www'+ercedes'pr'gov'br
il l

L



Município de
Estado do Paraná

PORTARIA N' 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITÓ DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribui+ões legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerand# a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregodiro e re$pecüva Equipe de Apoio, para a realização de licitações
e contratações dtret#s nos moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DE$1ÇNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoêi[a Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contrat#ção/Prêgoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas é procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 10
de abril de 2021.

Parágrafo únIco. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeirh Titula? e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para bompor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan
Weber, matrícula n' l1417121 Simoni Berger Ristow, matrícula n' 116408; Nilma
Eger, matrícula n' 3p385; t)yeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane
Weiss. matrícula n' 5l683.

Art. 3'. Esta P drtaria erltra em vigor a partir de sua publicação.

Município dejMercedés, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023.

/
Ar :71/,-t ,.- IÀ}#~
Laerton Vyeber

PREFEITO

PUBLiCADO

.X;2 :i qDATA.

)i;\R 10 OFICIAL ELETRÔNiCO

ww\v, mercedes.pr,gov.br

Fr/!ÇÃo:_ Hqj

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone/Fai (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
n-mnil' mercndÊ4BáDmorcÊHes_or_aov_hr - ChIn 1 aE 7' " n-- '---
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MÜnicípio de Mercede

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO
Objeto: Aquisição de mateÚais e eq+úpamentos necessários para execução do programa de
incentivo à vacinação de br*übelose cdnforme art. 29 da Lei n.'’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015,
com a redação dada pela Lei n.'’ 1457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secrçtaria de

Agricultura, Pecuária e Meiq Ambien+e.

* Lista 1 – Preenchida em toda; as contrátações diretas;
* Lista 2A – Preenchida em conkratação dor inexigibilidade;

* Lista 2B – Preenchida em con[ratação por dispensa;
+ Lista 3A– Preenchida para aqbisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;

+ Lista 3B – Preenchida para se[viços, ta$to por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Inexigibilidade para aquisi#ão Lista 1
Lista 2A
Lista 3A

Inexigibilidade para serviçt Lista 1
Lista 2A
Lista 3B

Dispensa para aquisição Lista 1
Lista 2B

Lista 39

Dispensa para serviço Lista 1
Lista 2B

Lista 3B

Notas explicativas

A presente lista de verifibação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng

14.133/21 e pelo DecretÓ ng 035/2023 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de

licitação.

A presente lista pressupõeja utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela Procuradària Jurídi4a, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais

essenciais, dispensado sua Pverificação específica.

A lista deve ser preenchiba pelo Órgão contratante como instrumento de transparência e

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências

mínimas nela contidas, djpvendo sér juntada ao processo antes da remessa ao órgão de
assessoramento jurídico.

Foram elaboradas 5 (cinco+ listas disTintas.

r 5998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercédes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
Www.mercedes. pr,gov.br



Münicípio de Mercede
Estado do Paraná

) L

contratação direta.

Além do preenchimento da primeirp lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma
das duas listas seguintes,'jconforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá

preencher a lista 2A ou a Ii#ta 2B.

Finalmente, também devdrá preen4her uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem
elementos específicos de +erificaçãó a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B
serviços em geral).

As seções e/ou listas eipbcíficas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser
removidas.

A coluna “Atende plenamqnte a exiéência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas
pré-definidas no formulárid sendo:

Sim: atende plendmente a 4xigência
Não: não atende Ólenamente a exigência

Não se aplica: a ç#igência nbo é feita para o caso analisado

Na utilização das listas devdrão ser adalisadas as consequências para cada negativa, se pode ser
suprida mediante justifi4ativa oq enquadramentos específicos, ou se deve haver

complementação da instruçHo.

E

TODAS AS CONTRAtAÇÕES DIRETAS

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)
Será realizado

posteriormente
a este

documento

Conforme item
2 Edital

o rm Não

o

administrativo ou, caso addtada fojma em
houve a devida justificativa?i

autoridade competenteA

processo

papel,

sim

1

públicos responsáveis pelo désempenho das funções
essenciais à contratação?ii

o de qemanda?"

Sim Portaria

169/2023

Sim Da pág 47 a 50
do Edital

DecretoFoi certificado L O

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone/Fai (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: merced4s@mercédes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes.pr.gov.br

!.:.’, 4



Münicípio de Merced
Estado do Paraná

'ERIFIC4ÇÃO A
rAÇÕES bIRETAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 -
TODAS AS CONTRI

Atende

plenamente a
exigência?

m=m=olÉ–®i=MTAiiaiF
o

compatível com a Lei de Dir4rizes Orçamentárias?"

Sim

mmriMiriiri;fii Sim

Simr

descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa Üo valor, a manifestação
sobre o parcelamento e b manif+stação sobre a

viabilidade da contratação?“:
Há Análise de Riscos?„ii:

mM=o7EÚiãÓ]monrMúêfJJ
a Análise de Riscos, houve danifestadão justificando a
ausência do documento?É’'

O

obrigatórios dos Estudos Téchicos Preliminares?*
o

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?*:
Há termo de referência?*ii

Não
Sim

Sim

Sim

Sim

o F
padronizados de Termob de Referência da

Procuradoria Jurídica, ou houve justificativa para sua

não utilização?’'':
e

referência, foram justidcadas e destacadas

visualmente, no processo, evbntuais alterações?
e

instrumentos contratuais db Procufadoria Jurídica,

com eventuais alterações de#acadas 4 justificadas?”"
Foi derl e r

orçamentários é compat[vel cob a despesa 1 1 despesa
estimada ?"' É ordinária

L ne/Fqx (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: merce4es@merdedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.mercedes. pr.gov. br

Sim

Sim

Sim

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)
242/2023

Item 11 do
Termo de

Referência e
Ofício

Da pág 40 a 46
do Edital

Item 9 do DFD

Item 9 do DFD

Item 9 do DFD

Item 13 do ETP

Da pág 22 a 39
do Edital

Certidão

Não houve

alterações

Não houve

alterações



Município de Mercedl
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAbÃO COMUM A

TODAS AS CONTRAtAÇÕES QIRETAS

Atende

plenamente a
exigência?

Não se aplicat

expansão ou aperfeiçoamen 4) de açã6 governamental

que acarrete aumento da debpesa, constam dos autos
estimativa do impacto odçamentário-financeiro e

declaração sobre adequhção orçamentária e
financeira ?’'”'

MRmíãHii&çii acbrMMú–di
comprovação de que o cbntratadb preenche os
requisitos de habilitação e 1,de quaIIficação mínima
necessários?)""'

e competente?*“"

Não

Não

MMabrãiãii
abrange mais de um órgão ou fentidade?-*

Não se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – gERIFICAÇÃO ESPECÍFICA

E EXCLUSIVA PARA CONTRAFAÇÃO PPR DISPENSA

Atende

plenamente a
exigência?

mmmo]ãiàlaii enqÜaÜÚàÍci;
contratação expressamente nhs hipót4ses do art. 75
da Lei 14133/21?

o da êm pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a sejeção da proposta mais

vantajosa?’'’'
r em que não é possível

estimar o valor db objetb na forma
estabelecida nos §§ 19, 129 e 39 db art. 23 da Lei

14133/21, o contratadb comprc;)va por algum

Sim

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mai!: mercede#@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

ww\#. mercedes. pr. gov. br

;BiS
Ass

c;

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)

A Verificação é
feita

Posteriormente

A autorização
será feita

posterior a este
documento

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)
Pág 5 do Edital

Há 3

orçamentos

i



Município de Merced
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃo 2Blc- VERIFleAÇÃo ESPECÍFICA

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende

plenamente a
exigência?

r = p[eços estão em

conformidade cob os praticados em
contratações sem&lhantes de objetos de
mesma natureza, \tais co&lo notas fiscais
emitidas para outrds contratantes no período
de até 1 (um) dno ant4rior à data da

contratação pela Adhinistraç§o?**'
Tratando-se de dispensa fu ma nob incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonsTrado respeito ao
limite de valor considerandb o somdtório do valor da

contratação com o valor de joutros objetos da mesma

natureza contratados pela Úesma urlidade gestora no
mesmo exercício financeiro?#”
r

art. 75 da Lei 14133/21, a abtoridadé declarou que a

contratação será precedida de divulgáção de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo brazo míhimo de 3 (três)
dias úteis, para busca da prodosta mai$ vantajosa?"":
r

art. 75 da Lei 14133/21, a c$ntratação será paga por
meio de cartão de pagamedto e corh divulgação do

extrato no Portal Nacional de Contrãtações Públicas
(PNCP)?’'’'i'’

Em caso negativo, hoÚve justifIcativa para não
adoção dessa forma dd pagamento?**"

Sim

Sim

Não

Sim

Atende

plenamente a
exigência?

E O
PARA AQUISIÇÕES POR INEXIGIBIUDJ 'E OU POR

DISPENSA DE ukITAÇÃl

1

registro de preços?’'’'*’'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedeb@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes.pr.gov.br

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)

Certidão de
Limite de

Dispensa

Pág 5 do Edital e
item 8.2 do
Termo de

Referência

certidão

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida

a exigência (doc
/ fIs

Item 14 do ETP

4
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Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A -IVERIFIcAçÃO ESPECÍFICA

PARA AQUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE OU POR

DISPENSA DEIUCITAÇAO

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)
r
padronização?**~’:'

Consta informação do uso bu justifqcativa para não
utilização de catálogo eletrô4ico de pàdronização?**"ii'

Caso haja indicação de m+rca ou Tmodelo, consta
justificativa para a indicação]**"
Havendo vedação de determTinada márca ou produto,
foi indicada a existência de\process(b administrativo
em que esteja comprovad 4 que não atendem às

necessidades da Administraçáo?***
e e
vantajosa do que eventuaik alternbtivas, como a

locação de bens?’'’'’':

Não se aplica

Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

Sim Item 6 do ETP

Mercedes-PR, 19 de abril de 2024

'\x/$wTa M\4:xa \S ,
Si+roni Berger 'Ristd«

Membro da Equipe de apoio

2

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax(45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedeb@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes.pr.gov.br
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. M}:..-!,.*Município de Mercedeé w
Estado do Paraná

pAg

.A

q.b

.1.'

+ARECER JURÍDICO

ÂSSUNTO, DISPENS,'\ bE LICItAÇÃO
OBJETO: Escolha da prqposta m4is vantajosa para a aquisição, por dispensa dc licitação, de
materiais e equipamentos becessáribs para execução do programa de inccntivo à vacinação dc
brucelose conforme art. 29 da Lei b.' 1336, dc 02 de fevereiro de 2015, com a redação dada

pela Lei n.'’ 1457, de 27 de Üulho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, l)ccuária
e Meio Ambiente, confor Ine condiQões, quantidades e exigências cstabclccidas no Aviso de

Contratação Direta e seus #nexos.

1 - DO RELATÓRIO

Frata-se de proccdibento dd gestão administrativa que visa a aquisição/contratação de
bens, para o exercício de 4024, por meio de Dispensa Eletrônica de l.ic{tação, 1-undamcntada
no art. 75, II, da Lei n'’. 14.133/2021.

n\

C,nst,m do, ,„t„,,,m p„jH,, d, ,.t„„

- Documento de Fo+malizaçdo dc Demanda (ns. 02-06);
- Estudo Técnico Pdeliminar (ns. 08-14);
- Pesquisa de Preço+ (ns. 16-18);
- Mapa de Preços (4. 19);
- Termo de Refcrênbia (fls. 21 -36);
- Certidão de aferição das dejpesas relativas a dispcnsas dc licitação por valor ( 11. 38);
- Minuta do Aviso de Contra+ação Direta e anexos (ns. 39-70);
- Certidões da utiliàação das minutas padronizadas confeccionadas pc 1a 1)rocuradoria

Jurídica (ns. 07; 15; 37 c 71);
- Declaração do brdcnadot de despcsas informando a existência de rcctlrsos

orçamcntários para fazer fr4ntc à corjtratação (n. 74);
- Ato dcsignando o #gcnte decontratação (n. 75);
- lista de verificação[ da rcgul+ridadc processual (ns. 76-81).

,n\

Os presentes autos Ibram e4viados para a Procuradoria Jurídica a lim de sc !a\,rar
parecer jurídico conclusivo] na formh do art. 53 c do art. 72, III, da I.ci n'’. 14.133/2021 . bem

como, do Decreto Municipdl n.' 035, de 24 de março de 2023 .

É o relatório. OPIN(

II – DO MÉRITO

Dos Limites da Análise Ju[ídica

A presente manifcst4ção juríqica tem o escopo de assistir a autoridade asscssc)rad 11 licI\
controle prévio de legalidadE, conforhrc art. 53, $4.'’, da Lei n'’ 14.133, dc 1 ' dc abril de 202 t

Dessa maneira, não há dcter[ninação jegal a impor a fiscalização posterior dc cumprilncnlo dê
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recomendações feitas pelà unidad4 jurídico-consultiva. Na cvcntualidadc dc o administrador
não atender as oricntaçõbs do o!gão Consultivo, deve justificar nos autos as razõcs quc

cmbasaram tal postura, fa#e o prinqípio da motivação dos atos administrativos.

Ressaltc-se que ol exame áqui cmprccndido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, bortanto,aqueles de natureza cmincntcmcntc técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto d+ contratáção, suas características, requisitos e especificações. Cona

relação a esses dados, par[e-se da $remissa dc que a autoridade competente sc municiará dos

conhecimentos técnicos 1 imprescjndíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração .

Portanto, o prese]te parecer tem por base as informações prestadas, tendo cullho
meramente técnico, sobre $s aspect$s formais e legais que incidem sobre os trâmites legais para

dispensa de licitação.

Feita a ressalva, pahsa-se à 4nálise estritamente jurídica do presente processo.

Da Previsão da ContrataÇão no P+ano de Contratações Anual

Nos termos do art. 137 do Décrcto Municipal n.' 03 1, dc 24 de março dc 2023. com a
redação dada pelo Deere 40 Munidipal n.'’ 242, dc 22 de dezembro dc 2023, o l)lano dc

Contratações Anual está dispensadO para o exercício de 2024.

D, UtiU„,çã, d, Si,t,m,d, Di,p+„„ El,trônica

Vê-se que a opçãopela utitjzação do Sistema de Dispcnsa l:lctrônica do Sistclna dc
Compras do Governo Fede[al – ConKprasnet 4.0 foi adequada, posto que autorizada pelo art. 14

do Decreto Municipal n.c’ 035, de 2t)23, tratando-se o objeto de bem comum (art. 6'’, Xl[1. da

Lei n.' 14.133, de 2021, c #t. 15, II, do Decreto Municipal n.' 035, dc 2023).

Planejamento da Contrathção

De acordo com a dei n' 14.133/2021 (arts. 18 c 72), a Administração l>ública cIc\’clã

produzir os documentos ab4lixo durafnte a fase de plancjamcnto da contratação:

a) documento para +prmatizajão da demanda;

b) estudo técnico prbliminar;
c) nrapa(s) de risco;

d) termo de rcferênqia.

Dito isso, percebe-sl que os documentos foram juntados às ns. 02-06, 08-14 c 21-36.
com exceção doCs) mapa(s} de risco[, porquanto dispensada a análise de riscos nos term(is do
art. 7'’, § 7', I, do Decreto Municipal b.' 031/2023, e do art. 2', § 2', 1, do Decreto Municiphf\r."
042/2023, por se tratar, no {aso, de dispensa de licitação fundada no valor da contratação (a 1
75, I ou II, da Lei n.c) 14.13$, de 2021).
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Necessidade da contrata+ão e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a jubtificativà da necessidade da contratação constitui questão dc ordcnl
adrninistrativa] razão bela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar

mérito {oportunidade e conveniência) da motivação aprcscnladtl c

inistrado+, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o qrlc não

técnica e
conclusivarncnte acerca dl

das opções feitas pelo adt

nos parece ser o caso.

Inobstantc, obscrv4-se que #ão vedadas especificações do objeto que, por excessivas.
irrelevantes ou desnecessá[ias, limi{em ou frustrcm a competição ou sua realização (art. 9'’. da

Lei n' 14.133/2021). Portahto, o ge 4tor deverá tomar as devidas cautelas para asscgulw:qu_gw
especificações correspondhm àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão scr

atendidas as necessidades 4a Admir+istração.
.n\ .

Ainda sobre esse tama, vale destacar que, caso as especificações somente possam scr
atendidas por uma quantiHade de fornecedores considerada restrita, dcvcrá scr avaliada a

pertinência de retirar ou flkxibilizaT requisitos, de modo que se possa mantcr apcnas aquclcs
considerados indispensáveIs.

Parcelamento da contrat4ção e reéra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto rctevahtc diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado. 1:111

havendo divisibilidadc de rKatureza lécnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicaçãcl

por itens, tal qual previsto +a Súmul# TCU n' 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por prcço global. 110s

edit4is das licit4ções para a contratação de obras, serviços, compras e alicnaÇÕcs. CII.io

objdto seja di+isível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complt;xo ou
perdb de econDmia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a amplo
partjpipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidadc para a execução,
forn#cimento oO aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com rclação a itens
ou Unidades aÜtônornas, devendo as exigências de habilitação adequar-sc a cssi1

dividibilidadc.

pn\

No caso de comp[as, na áplicação do princípio do parcelamento, deverão ser
considerados (art. 40, V, “b”, § 2', \ci n' 14.133/2021):

1 .- a hiabitidadc da divisão do objeto em lotes;

11 - o aprovditamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

cconbmicidade, sempre que possível, dcsdc que atendidos os parâmctr(IS (ic
qualijdade; e
III - lo dever d& buscar a ampliação da competição e de evitar a conccntl-ação de

mercbdo.

Ademais, o parcelámento não será adotado quando (art. 40, V, ''b’', $ 3', [.ci ll'

14.133/2021):
1 - aeconomia dc escala, a redução de custos dc gestão de contratos ou

vant4gem na coptratação recomendar a compra do item do mcsmo fOI’ncccdo
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II 4 o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado c houver a
poqfibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III + o process é de padronização ou de escolha de marca levar a forncccdor exclusivo

Dito isso, perceb4-se que o objeto deverá ser contratado em lote único. face a
justificativa constante do i+em 9 do Estudo Técnico Preliminar:

Juqtificativado parcelamento :
O drocesso d 4ve ser feito em lote pois todos os forncccdorcs dc anos antcric)rcs
e ob consultados para o processo desse ano, têm em seus cstabclccimcntc)s c
con[bcguem elttregar todos os itens solicitados. A quantidade solicitada é bílix it
e cIn alguns jtens, a disputa por item não viabilizaria sua cntrcga pelo bilixo
val4r de vendi. Além do mais, a disputa em lote se justifica pois os lllatcria is
serdo todos àdquiridos assim que for assinado o contrato, l’acilitalrdt) o
rec4bimento ê utilização dos mesmos, bem como, a fiscalização contratual
Umb pluralidãde de contratos, por outro lado, podcria trazer cmbaraços a

exe#ução da qampanha de vacinação, decorrente da conjugação dos prazos (lc

entrfgas de diVersos fornecedores e do risco do inadimplcmcnto contratual

.n\

Como visto, a opçãb pela contratação do objeto em lote único decorre de qucstõcs dc
ordem técnica, repousandol basicardentc, no risco de prejuízos decorrente da contratação por
itens. Além da necessidadk da conjugação da execução dc eventuais diversos contratos. o

eventual inadimplemento pbdcria co}npromctcr a ação que se pretcndc rcalizar, uma \,cz que o
sucesso da campanha de qacinação depende da tcmpcstiva aquisição de todos os itens quc
compõem o objeto.

A„im, r,p„t, j„sdHc,do , a+„t,mcnt, d, p,r„lamento no ,aso cm voga.

Do orçamento da contrat4ção e daobrigatoricdadc dc elaboração de planilhas

Quanto ao orçamen+o, é devbr da Administração, elaborar planilha detalhada coni o

consolidação dos quantitati+os e preÜos unitários c total da contratação (art. 6', XXIII, alínea

"i", art. 18, IV, c § I', VI, d# Lei n' 11.133/2021).

pn\.

1-endo em conta a naturez4 estritamente técnica do orçamento, a adcquação cta

metodologia empregada pada estima+ o valor de mercado do objeto contratual dcixará dc sci

cxaminada por esse órgão Jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e aci

prisma do exame da estrita lkgalidadq,

Ressalta-se, contudo! que a PÇsquisa dc preços deverá ser executada dc acordo au]_9
Decreto n.'’ 036. de 2023.

Analisando o proccd[memo, +crinca-se que foram estimados os custos unitário c t(Ita 1
da contratação, conforme cohsta do t4rmo de referência, a partir dos dados coletados por 111cic)

de pesquisa de preços.
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Orienta-se, contudb, que nás contratações futuras, sc procure ampliar/divcrsi near as

fontes de pesquisa de preçbs, na fodma do Decreto n.' 036, de 2023, não se limitando a realizar

unicamente a pesquisa mefiante cotação junto a potenciais fornecedores.

Designação formal do a: )nte de dontratação e da equipe de apoio

'FaI exigência foi adpndida, pois houve a juntada, às fls. 75, dc documcnto que compro\,’iI
a designação do agente de contratadão e da equipc dc apoio (art. 8'’, g 1 '’, da I.ci n'’ 14. 1 33/2021
e Decreto n'’ 032, de 2023

Da Participação de ME, +PP e COoperativas

O Decreto nQ 162, de 4 de ddzcmbro dc 2015 prevê tratamento favorecido, difcrcnciado
c simplificado para as mic[ocmpregas e empresas de pequeno porte nas contratações públicíls
de bens, serviços e obras.

-''n'\

O art. 6' do referidb DecretO estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor
esteja abaixo de R$ 80.000100 (oitedta mil reais), a participação no processo licitatório deve scr
exclusivamente destinada hs micro#mprcsas e empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência sud prior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, preKê o art. 8D do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de heIn de
natureza divisívcl, quando bs itens ob lotes de licitação possuírem valor estimado superior a 11 $

80.000,00 (oitenta mil real 4), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por ccnto do objeto
para a contratação de mic[ocmprcgas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixaIr de obsdrvar as cotas reservadas quando justificar a existência (lc
prejuízo para a contrataçãodo conju$o ou do complexo do objeto.

IIá, ainda, previsão facultatiVa dc estabelecimento, nos instrumentos convocat(iI-iOS

e

@

de 4xigência Hc subcontratação dc microclnprcsas ou empresas dc pcqtlc110

por4 nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 1 62, dc 2015;
de drioridadç de contratação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte
sedihdas localou regionalmcntc, até o limite de dez por conto do Incl hor preço
váliÓo nos tori,nos do all. 9'’, II, do Decreto n'’ 1 62, de 20 15 .

Registre-se que os Iratamentbs diferenciados previstos no presente tópico tambén1 sc

aplicam às cooperativas co[n receit4 bruta equivalente à das empresas de pcqucno porte. por

força do art. 34 da Lei nQ 14.488, de 1 5 de junho de 2007.

Por nm, os tratamenjos diferGnciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no ar+. 10 dd Decreto no 162, de 2015, o que requer a dc\,ida
justificativa. Dispõe rcfcridh artigo: b

Art. 10. Não 4e apli,a , di,p„t, „„ „t. 6' ,, „t. 8' q„,„d.,
\\

\
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I - hão houvqr o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados c01110

mi#roempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalnlcntc
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumclltt)
col+vocatório;

II 4 o tratanjento diferenciado e simplificado para as microempresas e as

embresas de bequeno porte não for vantajoso para a admin istração pública ou
repfesentar p[ejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.
jus4ificadam4nte;
III [ a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 c 25 da

Leinc’ 8.666, de 1993, excctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l c 11 do

cap[lt do refeRido art. 24, nas quais a compra dcvcrá scr feita prcfcrcncial11rcntc
pormicroempresas e empresas de pequeno poltc, observados, no que coLlbcr,
os iklcisos I, II e IV do caput deste alligo; ou
IV - o tratalbcnto diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar.

jusjincadamebte, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I''H"\

Feitas tais considerhções, reàistra-se que consta do item 2.2 do Aviso de Contratação
Direta previsão dando coNta quc a participação é exclusiva a microcrnprcsas c empresas dc
pequeno porte, nos termos bo art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da T.ci Complcmc11tal- n'’
123, de 14 de dezembro de2006.

Das Minutas Padronizad4s – Avis+ de Contratação Direta e Contrato

Recomenda-se a utItização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica.
conforme art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1 Q, da Lei na 14.133/2021, bem como que as alterações
realizadas nos modelos seja[n dcstac+das visualmente e justincadas por escrito no processo (art .

19, § 2', da Lei n' 14.133/21p21).

A padronização de hodelos de editais e contratos é medida de eficiência c cclcridadc
administrativa.

PH-\ Assim, a utilizaçãolda minu Ia-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica. n(1

presente caso, ao tempo eH que rev4la ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise
jurídica a ser elaborada, tdrnando-sk desarrazoada a revisão e a análise minuciosa dc cada

cláusula da minuta trazida, #ois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade prclcnd ida
com a padronização .

Os requisitos c ete4entos a bercm contemplados na minuta do aviso de contratação
direta são aqueles previstos ho art. 251 capul , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptaçõcs
às especificidades de cadd contrat4ção, especialmente por se tratar de procedimento dc
contratação direta.

No caso, vcrinca-se hue a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado
pela Procuradoria Jurídicat Docunjento dc Formalização de Demanda; llstudo 'l’écnico
Preliminar, Termo de Referência, Aviso de Contratação Direta e Contrato.

certificação processual às Hq. 07; 15; 37 e 71.
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Da Disponibilidade Orç4mentári+

No presente caso, 4m atençdo ao art. 6', XXIII, "j’', c/c art. 18, caput, c 72, IV. todos da

Lei na 14.133, de 2021, çdnsta às Os. 74 a declaração do setor competente acerca da previsão
dos recursos orçamentáribs neces+ários para fazer face às despesas decorrentes da í’utura

contratação, com a indicadpo da resbectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, p&a a necdssidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instdÍumento 4quivalente, a nota de empenho suficicntc para o suporte
financeiro da respectiva d4spesa, el+ atenção ao disposto no art. 60 da Lei na 4.320, de 17 clc

março de 1964.

Necessário destac4r, outro$sim, que o atendimento ao art. 16, l e II, da 1.ci
Complementar nc> 101, de4 de mjlo de 2000, somente será necessário se as dcspcsas qtlc

amparam a ação orçament#ria em abrcço não forem qualincávcis como atividades, mas, sim.
como projetos, isto é, se dão constituírem despesas rotinciras, como cstabclccc a Oric11tação

Normativa AGU nc) 52/2014 ( "ds despesas ordinárias e rotineiras da admin istl'clçã(>. Já

previstas no orçamento e #estinadd s à manutenção das ações goNernamerüais pleexislenles
dispensam as exigências p+\evistas rios incisos l e II do art. 16 da Lei ComptemerIl ar n' IOI . de
2000'b

++n\.

Neste sentido, regis+ra-sc qué consta das ns. 73 certidão dando conta que a contrtltução
pretendida se trata de despqsa admidistrativa considerada ordinária, já prevista no orçanrclrto c
destinada à manutenção de lição prcdxistentc, pelo que resta dispensada a junlada aos autos clos

documentos indicados no ah. 16, I e II, da Lei de Rcsponsabilidadc Fiscal.

Da Hipótese de Dispensa +e Licitabão

Prcliminarmcnte, çdnvém oüservar que a Lei n'. 14.133, dc I' dc abril de 2021. a(1

regulamentar o art. 37, XXK, da Co+stituição Federal, especifica algumas exceções cm quc a

licitação é dispensada, disp#nsável ob inexigível.
fn\

Com relação à licitdção disp4nsável, as hipóteses estão prcvistas no art. 75 da 1.ci n',
14.133/2 1. Nesses casos, a 1]citação éviável, tendo em vista a possibilidade de competição cntrc
dois ou mais interessados. Todavia, o legislador clcncou determinadas situaçõcs cin que t 1
licitação pode ser afastada, d critério do administrador, para atender o intcrcssc público de I'orlrra
mais célere e eficiente.

Nos moldes previstob no artigo 75, II, da Lei n'. 14.133/21, com atualização de valores
dada pelo Decreto Federal Ó' 11,871/2023, a licitação será dispensável quando a contratação
envolva o emprego de recurbos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novcccntos c
seis reais e dois centavos), nb caso de outros serviços (que não de engenharia ou de manutenção
dc veículos automotores) e qompras. b
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Sabe-se que cabe ào admin[strador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procbdimentol levando-se em conta o princípio da eficiência e o intcrcssc
público que a contratação #ireta prdporciona.

O preço máximo jbtal estir+lado para a aquisição, conforme se extrai do ’l'crmo dc
Referência (item 9.1, R$ 3.077,55), elaborado pelo setor demandantc, se apresenta infcrior ao

limite estabelecido no arti[o 75, II, da Lei n'. 14.133/21, de sorte quo a licitação, no caso. é
dispensável.

Ainda, consigna-se[que con#ta da n. 38 certidão de aferição das dcspcsas relativas tI

dispcnsas de licitação por +alor, dar+do conta que até o presente momento fora contratado. viu
dispensa de licitação, o fo#necimento dc objeto da mesma natureza no valor de R§ 4.845.35.
estando assim observada a brevisão Bo § 1'’, I e II, do art. 75 da Lei n.'’ 14.133, dc 1 02 1

11/f#81hh9

Da Publicação do Aviso ejda Lei dk Acesso à Informação

Conforme prcccituao § 3' doa rt. 75 da Lei n.' 14.133, de 2021, “as contratações de quc

tratam os incisos I c II do cbput des 4 artigo serão preferencialmente prcccdidas dc di vtlIBJç@
dc aviso em sítio eletrônico Dficial, pólo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a cspcci íicaçã( 1

do objeto pretendido e coni a manif+stação de intcresse da Administração cm obtcr propostas
adicionais de eventuais in+cressadob, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa
(GRIFEI)

O sítio cletrônico odjcia1 dc due trata o mencionado dispositivo é o Portal Nacional dc

Contratações Públicas (PNqP), confOrme previsão do art. 174 da Lei n.' 14.133, dc 202 1 .

Registra-sc, cntrctanIto, que pOr força do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023. nos
termos que faculta o art. 176, III, d+ Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o Município dc
Mercedes optou por não adotar o PQrtal Nacional de Contratações Públicas (1)NC:1)) por ora
Enquanto não adotado cxprbssamentb o Portal Nacional de Contratações Públicas (1)NC:1)). as

providências que demandar#m divuláação por tal meio, previstas nos Decretos municipais q uc

rcgulamcntam a Lei n.c) 14.133/2023,em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, dc 24 de março
de 2023, Decreto Municipaljn.' 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034. dc 24

dc março de 2023, Decreto b4unicipdl n.'’ 035, de 24 de março de 2023 c o Dccrcto Municipal
n.' 040 de 24 de março de 2l023, dev+rão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.' 175{ de 2023 f Confira-sc:

+n\

0Art
Parádrafo únicp. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração 1)treta
autár[luica e fundacional do Município do Mercedes, deverá:
I - dublicar, c4m diário oficial clctrônico, as informações qtlc a 1.ci 11

14.1 ]3/2023 e+ige que sejam divulgadas em sítio eletrônico olicial. adnlit ida
a puHlicação dd extrato;
II - dlsponibili4ar a versão física dos documentos cm suas repartições. veda(la
-a cobkança de 4ualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de cdi\N,ou
de cdpia de documento, que não será superior ao custo de sua rcprod\&\to
gráaqa. \\
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Portanto, deverão der divulgados no diário oficial eletrônico do Município de Mcrccdcs
as informações que a Lei h.' 14.138, de 2021, exige que sejam divulgadas cm sítio clctrônico
oficial, admitida a publicaÇão de citrato.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.o 19.581, de 04 de julho de 2018, c colll o
Acórdão n.'’ 2210/22 – Trjbunal Plqno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dcvcrã scr

disponibilizada a integra do proces+o licitatório, cm tempo real, no site oficial do Municípic)

Por fim, cumpre s#lientar qÜe o presente exame se deu enfocando-sc apenas aspectos
legais, com base nos cler$entos fo[necidos pelo gestor, dentro dos limites de compctência c
conhecimento técnico destb Procurqdoria, sobre a questão pautada, não Ihe competindo adentrar
a conveniência e à oportu4idade dos atos praticados no âmbito da administração, nem analisar
aspectos de natureza eminbntement$ técnico-administrativa.

Da seleção do forncccdo

Registra-sc, por HÁ, que a sbleção do fornecedor deverá se dar nos termos da minuta cl(1

Aviso de Contratação Dir#ta, cabeÀdo ao Agente de Contratação, nos termos do art. 2'’, XiX,
do Dccreto Municipal n.'’ 032, de }023, instruir o conduzir o procedimento para contratação
direta

Referido agente d4berá se ajer, em especial mas não exclusivamente, aos requisitos dc

habilitação e ao preço má+imo adrÜüido, para fins de selecionar a proposta mais vantajosa .

Selecionada a proúosta maIs vantajosa, em sendo o caso, deverá o procedimento scr

homologado e seu objeto #djudicaqo, com a celebração do competente instrumento contratual
c a publicação de seu extrkto em D[ário Oficial Eletrônico no prazo prcconizado pelo Art. 94.

11, da Lei n.' 14.133, de 2021 (dez dias úteis).

III – CONCLUSÃO

Em facc do exdosto, m&nifesta-se esta Procuradoria pela RI+:GUI,AltII J Al)E
JURÍDICA do procedimdnto subnjeüdo ao exame desta unidade consultiva, até a lasc cm quc
se encontra, ressalvado o jbízo de r$érito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos
e financeiros, que escapar4 à anális& deste órgão.

Orienta-sc, contudb, que n4s contratações futuras, sc procure ampliar/divcrsincar as

fontes de pesquisa de preçbs, na for[na do Decreto n.' 036, dc 2023, não se limitando a rcali 1,'car

unicamcntc a pesquisa meHiante co+ação junto a potenciais fornecedores.
11 o parccedl passível de ser censurado por outro entendimento que, devida m clltc’

fundamentado, comprove +melhor rclsguardo aos interesses do Mu llcÍPio

Mercê(les-PR, 22 de abril de 2024.

GeS 7%reira cIc Ni

tocuk/\1)811 .lulrÍi)1
It 110

P (_'0

OAli/l)R 5253 1
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Parecer n.o 062/2024

Mercedes, 22 de abril de 2024.

Ilmo. Sr. Secretário de Plan4amento, Administração e Finanças,

Considerando as informadÕes apr4sentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o
Processo Licitatório no 6É/2024, ba modalidade DISPENSA ELETRÔNICA n.'’

21/2024, que tem por objet 4 a aquisjção de materiais e equipamentos necessários para
execução do programa de inbentivo à vacinação de brucelose conforme art. 29 da Lei n.'’
1336, de 02 de fevereiro de p015, co+n a redação dada pela Lei n.'’ 1457, de 27 de julho

de 2017, desenvolvido pela $ecretari4 de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

#\ Encaminhe-se ao Setbr de Licjtação para as providências necessárias.

L• f1F\ E 1f1 T 1( 1 ) 1N 3: : :al dpoa : 1:1: : :T1: N
WEBER:04530 WEBER:04530421988

421 98$ 1;E:?ij?ã;-:3'=

Lierton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Érefeito

PARA: EDSON KNAUL – $ecretárid de Planej . Adm. e Finanças

#n\
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Aviso de

CONTRA- -AÇ40
iPhüB

DIRETA
Dispensa Eletrônica p1/2024

CONTRATANTE tUAS(1)
985531

.''-\ OBJETO
AquisiÇão de materii is e eàuipamentos necessários para execução do
programa de incenti+o à va#inação de brucelose conforme art. 29 da Lei
n.o 1336, de 02 de févereirb de 2015, com a redação dada pela Lei n.'’
1457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio AmI iente.

VALOR TOTAL dA COÚTRATAÇÃO
R$ 3.077,55 (três mIl, setehta e sete reais e cinquenta e cinco
centavos)

DATA DA SESSÃO
De 26/04/2024

n\. HORÁRIO DA FASE DÊ LANCES
Das 08h00min até 1#hoomih

CRITÉRIO DE JULGAÚENTO:

Menor preço por lbte

PREFERÊNCIA IE/EPÉ/EQUIPARADAS
SllVI
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4VISO DECONTRATAÇÃO DIRETA DiSPENSA ELETRÔNICA N' 21/2Ó24

MIFINICÍPIO DE MERCEDES
f.STADO DO PARANÁ

AVISO DE CONT- LTAÇÀO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA N' 21/2024

(Proce+so Administrativo n.o 62/2024)

Torna-se público q4e o Munik>bio de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria

de Planejamento, Admidistração & Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento de menor preço na hipÓtese do art. 75, Inciso II, nos termos da Lei n.' 14.133, de l '
de abril de 2021, do De4reto Mu+icipal n.o 035, de 24 de março de 2023, e demais nb;mas

aplicáveis.

de\\

Data da sessão: 26 de aÚril de 2024
Horário da Fase de Lan&es: 08:00 às 14:000

Link: https://www.gov.bdcompras4pt-br
Critério de Julgamento: knenor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do pres4nte proc+dimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dl$pensa dê licitação, de empresa para o fornecimento de materiais e

equipamentos nec#ssários Üara execução do programa de incentivo à vacinação de

brucelose conformb art. 29 da Lei n.' 1336, de 02 de fevereiro de 2015, com a redação

dada pela Lei n.' 1457, dd 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura, Pecuá#ia e Meic+ Ambiente, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste \Aviso deContratação Direta e seus anexos.

p0\

1.2. O critério de julgadento ado jado será o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Co+ratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone/fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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2. PARTICIPAÇÃO +A DISPÉNSA ELETRÔNICA.

2.1. A particiÚpção na Íjresente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônic4, ferram4nta informatizada integrante do Sistema de Compras do

Governo Federal – dompras.àov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,

no endereço eletrônifo www.#ov.br/compras.

2.1.1. O procedibento se[á divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de

Contrataçõe+ Públicab - PNCP (se o Município tiver aderido ao mesmo), e
encaminhadb automdticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Registro Cadastral Urjincado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente

linha de fo4ecimentoque pretende atender.
rn\

2.1.2. O Comp&s.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo

Compras.go+.br.

2.1.3. O fornecedor é o rebponsáve1 por qualquer transação efetuada diretamente ou

por seu reprebentante do Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor

do Sistema ob ao órgã4 entidade promotor do procedimento a responsabilidade por

eventuais da4os decorjentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Na presente disp&nsa a p4rticipação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nhs termoà, do art. 49, inciso IY, c/c o art. 48, inciso I, da Lei

Complementar n' \23, de 14.. de dezembro de 2006.

2.2.1. A obte„,çãb do be,;eyí,i, a que ,e „,f„, , ü,m anterior Pca hmüada às

microempreshs e às &.mpresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização db proce(i{ynerItO, ainda não tenham celebrado contratos com a
Adwúnistyaçãb Pública. cujos valores somados extrapolem a receita bruta mâxima

adwütida park Dns de enquadramento como empresa de pequeno porte.

n\

2.2.2. Será conceàido Watànento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno port 4, para as .sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei
rf 14.133, de\2021, pára o agricultor familiar, o produtor rural pessoa $sica e
para o wlicr&empreerfdedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementa\ rf 123, ae 2006 e do Decreto n.' 8.538, de 2015,

2.3. Nã, poderã4 partiGip4, d,sta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atebdam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s) ;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone/Hax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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2.3.2. estrangeirbs que 1+ão tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos p4ra recebdr citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enduadrem das seguintes vedações:

a) autor db anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quanHo a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento

de bend a ele rel4cionados;

b) empresh, isoladámente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto Vbásico od do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dijigente, gbrente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco bor centO) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcon+atado, duando a contratação versar sobre obra, serviços ou

forneci+ento de bens a ela necessários;

/H\.

c)

d)

pessoa \física od jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada db contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

aquele &ue man@nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financei fa, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com jagente p+blico que desempenhe função na dispensa de licitação ou

atue na Inscalizadão ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companbeiro ou harente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro brau;

empresab controlàdoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'
6.404, dê 15 de ddzembro de 1976, concorrendo entre si;

e)

f)
'P+\ p„„„ f+,i,, ,„ j,l„ídi,, q„,, „„ 5 (,i„,,) ,„„ ,„t„i,res à divulgação do

avisop t4pha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploraçbo de traÜalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas\às de esc favo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legi#lação trabalhista;

g)

h)

ag,nt, p$bli,o do Órgão ,u „,tidade licitante;

pessoas Jurídicas Éunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

ReferêncIa.

2.3.3.1. EquiÓaram-se hos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo ec4nômico;

2.3.3.2. O dibposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituiçho a out;a pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
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efetividade da s4nção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coljgada, de4de que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

frauduj$nta da p+rsonalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizaç4es da SoÇiedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Abórdão n'746/2014-TCU-Plenário); e

2.4. Será permitida a barticipaÇão de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de

atuação em regi*wle coop+ado, com repartição de receitas e despesas entre os

cooperados e ate 4iam ao drt. 16 da Lei rf 14.133, de 2021.

.a 2.4.1 . Em sendo bermüidd,a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os

beney'ícios p&vistos pára as microewlpresas e empresas de pequeno porte quando

elas atender<m ao dis$osto no art. 34 da Lei n.' 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.5. Não poderb particil]ar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da

execução do contratb agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situaçõks que pofsam configurar conflito de interesses no exercício ou após

o exercício do cargd ou emp[ego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme $ 1' do art. p' da Lei n.' 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA bISPENÉA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICI

3.1. O ingresso\ do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o

cadastramento de sua broposta jnicial, na forma deste item.

3.2. O fotnecedbr interesbado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusiqamente pbr meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a descrição do objetol ofertado J a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o

desconto, até a data e b horário bstabelecidos para abertura do procedimento.

PK

3.2.1. Havendo qhalquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CAT&[AT/ \\ CATS BR e a do Edüal/Termo de Referência, prevalecerá a
descrição e utIidade dewredida constante no Edital/Termo de Referência.

3.3. Todas as es$ecincaç4es do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou

o desconto ofertados, +inculam h Contratada.

3.4. Nos valores\propostob estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalbistas, triQutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na e 4cução d 4 objeto.
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3.4.1 A propos+a deveráconter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para \atendimehto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas \leis trabajhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e n4s termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

3.4.2. Os preços bfertados] tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva\ respons4bilidade do fornecedor, não Ihe assistindo o direito de

pleitear qualhuer alte+ação, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

fx\
3.5. Se o regi4e tributá fio da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis,[a cotaçãq adequada será aquela correspondente à média dos efetivos

recolhimentos da emdresa nos +ltimos doze meses.

3.6. Independenkemente do percentual do tributo que constar da planilha/proposta,

no pagamento serão r4tidos na +onte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.6.1.Nos t4rmos do ltDecreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as
notas fiscai b ou fatufas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de
outubro de 2023 devérão observar as regras relativas ao destaque do imposto de

renda incid#nte na fdnte – IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para
identificaçãb tanto db IRRF a ser destacado nas notas ou faturas como das

hipóteses er+1 que a r4tenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que
vier a substitui-la, ddvendo também ser utilizados os modelos de declarações
dispostas nd citada ndrma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja
o referencial normati+o para a retenção do imposto de renda incidente na fonte
nas contrata#ões do +4unicípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela
referida nor[nativa féderal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de
retenção na fonte pel(1 Município, suas autarquias e fundações, não deverldo ser

objeto de de+taque na# notas fiscais ou faturas.

3.7. A ,p„„„t,{ã, d„ rb„p„t„ i„,pII„ ,b,ig,t„i,d,d, d, ,„mp,im,„t, d„
disposições nelas contiHas, em donformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponen[e o combromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os $ateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidad#s adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substitui+ão.

+\

3.8. O prazo de v{lidade dd proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da

data de sua apresentaçã#.

3.9. A proposta d4verá indi+ar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (sq for o cash)), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de
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compra/serviço, em$enhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual \ será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações reme#das para o mesmo.

3.10. No cadastjamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

Termo de Aceitaçãb, em ca+npo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

declarações:

3.10.1. que inexi4tem fato$ impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoried#de de de+larar ocorrências posteriores;

10\ 3.10.2. que está çibnte e cobcorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seuJ anexos;

3.10.3. que se rebponsabiljza pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo-ab como fijmes e verdadeiras;

3.10.4. que cumprb as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilit4io da PreVidência Social, de que trata o art. 93 da Lei n' 8.213/91.

3.10.5. que não edprega mqnor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empredp menor qe 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçã9 de

aprendiz, nos[termos dp artigo 7', XXXIII, da Constituição;

3.11. O fornecedor organjzado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistemd eletrônido, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei no 14.133, de 2l021.

3.12. O forneçedbr enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperajiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os reqhisitos es+abelecidos no artigo 3c’ da Lei Complementar n' 123, de

2006, estando apto\a usufrui[ do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o diqposto no4 $$ 1' ao 3' do art. 4', da Lei n.' 14.133, de 2021.

3.13. D,sde qu, \dispo„ib4i,,d, a funcionalidade no sistema, fica facultado ao

fornecedor, ao cad&strar sua:proposta inicial, a parametrização de valor $nat mínimo,
com o registro do s\u lance $nat aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme

o caso) .

3.13.1. Feita essa \qpção oi: lances serão enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados ok, limites i.adastrados pelo fornecedor e o intervato mírúwto entre

lances previstq neste aviso.

r\
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3.13.1.1. Seb prejuí;o do disposto acima, os lances poderão ser enviados

manua\wlente, rb forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;

3.13.2. O ,,1„ À{,1,1 7„,’„l4, p,derá „r ,it,r,d, p,i, f,„„,„d,„ d„,„,t, , f„, d,
disputa, des»e que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

3 .13 3. O valor m\nimo parümetrizado possui caráter sigUoso aos demais participantes
do certame Apara o ótgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente

enviados po»erão set. conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte
deste Aviso.

f\

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data 4 horário bstabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será autojpaticarnebte aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclui+vamentepor meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de jances tan{bém já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etaph compÉtitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente pdr meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do +alor con4ignado no registro.

4.2.1. O lance dekerá ser o[ertado pelo valor total do lote .

4.3. O fornecedor som&nte pode}á oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último lance p4r ele ofe4ado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poder é oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vebcendo ocertame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pejo sistem4, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Avisb de Contratação Direta.

4.3.2. O intervald mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relaç40 aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir

a melhor ofedfa é de a 7% @m décimo por cento) .

4.4. Havendo lances iáuais ao dnenor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeir4 no sisterha.

4.5. Caso o fornecedor bão apre4ente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedi$ento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance ou do Imaior de$conto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente ap4F o ürmi40 do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, cod o ordenhmento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classifIcação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 565 – Fone4Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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4.7.1. O encerra]pento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário ihdicado, #em qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo

tempo aleat4rio ou mqcanismo similar.

5. JULGAMENTO E ÁCEITA#ÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima

do preço máximo hu abaixo do desconto definido para a contratação, o agente/comissão

de contratação po#erá negobiar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste casb, será #ncaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado b menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta codpatível cÚ relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negocia€ão pode[á ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamedte por m+io do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando

o primeiro cdlocado, lbesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta bermanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contrajpção.

5.2. Em qualquer caso, [oncluíd4 a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos

e registrado na atajdo procegimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada

aos autos do proce4so de coritratação.

5.3. Constatada a comp{tibilidadé entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,

será solicitado ao fbrnecedod o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou

ao valor negociad4, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares,

quando necessáriosB.

5.4. Encerrada a etapa dE negociaÜão, se houver, o agente/comissão de contratação verificará

se o fornecedor proVyisoriam4nte classificado em primeiro lugar atende às condições de

participação no certbme, conforme previsto no art. 14 da Lei n' 14.133/2021, legislação
correlata e nos iten+ 2.3 e seÉuintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de

sanção que impeç4 a partidipação no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediadte a consblta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Ndcional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Controladoria](Jeral Ü
(https:#www .Joúaltran4parencia.gov.br/sançoes/ceis);

5.4.3. Cadastro Nabional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniãd (https://+ww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
5.4.4. Cadastro Nbcional #e Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativá manlido pelo Conselho Nacional de Justiça
www.cni.ius,dr/improbidade adm/consultar requerido.php);

r\

dP\

CEIS, mantido pela
União
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5.4.5. Lista de knidôneo4 e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administratifos - CA$1CON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
e

5.4.6. Lista de i+pedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Üontas do Estado do Paraná.

5.5. Para a consulta d4 licitanteb pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
dos itens 5.4.2, 5R4.4 e 5.4.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesabf.apps.tcÜ.gov.br/).

5.6. A consulta aos ca4astros se fá realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritáfio, por f$rça da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de
1992

5.7. Caso conste na Üonsulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indir4fas, o órgqo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontad#s no Reldtório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentatival de burla berá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimentd similare4, dentre outros.

5.7.2. O fornecedor será cbnvocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificadão.

5.7.3. Constatadal a existêl]cia de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de p4rticipação.

5.8. Verificadas as con#ições de barticipação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar qu4nto à adehuação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipujado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos .

5.9. Será desclassificada a propobta vencedora que:

5.9.1. çontiver vídios insanàveis;

5.9.2. não obedecbr às espebincações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos ;

5.9.3. apresentar $reços in4xequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrat4ção;
5.9.4. não tiver suE exequibjlidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.9.5. apresentar desconfordnidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insaÚável.

5.10. Quando o f$rnecedornão conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para ex}cutar a cDntento o objeto, será considerada inexequível a proposta

de preços ou meno+ lance quÉ:

5.10.1. for insuüci4nte para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou uni@rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos in#umos e 4alários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5$5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licit#cao@meÜcedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
Www.mercedes . pr.gov.br

Página 13l64

/'H'\

.n\



Pag.

38gw?i®§ Município de Mercedes

Estado do Paraná

'ISO DE bONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA N' 21/2024

ainda que o &to convobatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quanbo se refdrirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, Óara os qUais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.10.2. apresentar um ou m+is valores da planilha de custo que sejam inferiores àqÚeles

fixados em ijstrumenjos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, mqdidas

provisórias 4 convençÕes coletivas de trabalho vigentes.

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em casô da

necessidade de es4larecimel,ltos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que o fornecedor +omprovJ a exequibilidade da proposta.

5.12. Erros no 1 preenchjmento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação dh proposth. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prpzo
indicado pelo sist4ma, desdk que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste d+ que trat+ este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a su$stância d4s propostas;

5.12.2. Considera#e erro nd preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhim+nto de ihpostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não 4abível es be regime.

5.13. Para fins db análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializadano objetd.

5.14. Se a propobta ou lanbe vencedor for desGlassincado, será examinada a proposta

ou lance subsequehte, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.15. Havendo nbcessidadp, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova

data e horário pard a sua coI}ltinuidade.

5.16. Encerrada p análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase. de

habilitação, obser]fado o disbosto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

rn\

o\

6.1. Os documentos a derem exiéidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei n' 14.133, de 2021b constam do Termo de Referência e serão solicitados do
fornecedor mais b4m classifIcado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos #prnecedo Ies será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.

6.2.1. É dever dd fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SIC AF para que esteJam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, 4uando sdlicitado, a respectiva documentação atualizada.
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6.2.2. O descumdrimento Üo subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,

exceto se a cbnsulta aós sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em enc4ntrar a(sJ certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de ne4essidade be envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos j4 apresentbdos para a habilitação, ou de documentos não constanteb

do SICAF, o forne&edor será convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, por meio
do sistema, no pr©o de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (alt. 19, $ 3', da IN
Seges/ME n'’ 67, d& 202 1

6.4. Somente haverá 4 necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresent4ão dos dbcumentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do docÚmento digital.

6.5. Não serão aceitos 4ocumentbs de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalhente pedmitidos.
6.6. Se o fornecedor fod a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o fornecedor for h filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de c4pacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovddamente,forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos regist Ios de CNpJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao C:ND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do re4olhimentb dessas contribuições.

6.8. O fornecedor provi\oriamen@ vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, $cará obriga40 a com}{ro\7ar os requisitos de habilitação cuwnüativamente, isto

é, somando as exigêbcias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucesshaAente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

6.8.1. Não haven&) a comprovação cuwlulativa dos requisitos de habilitação, a
inabüitação rhcairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) su$cieVte(s) pai,a a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

/1 3

r\

6.9. Havendo necessidaãe de andlisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, send4 informaÚa a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilit4do o forÜecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisque+ dos docbmentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste 4viso de eontratação Direta.
6.10.1. Na hipótese de o forne+edor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade ex4minará aproposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem

de classincaçã 4, até a aduração de uma proposta que atenda às especificações do

objeto e as conbições de habilitação
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6.11. Constatad4 o aten4imento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a hdmologaç#o e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

armado Termo de C4ntrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudica[ário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, pará assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (N&ta de Empenho/Carta Contrato/Autorização) , sob pena de deçair o

direito à contratação, +em preju[zo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.a\ x

7.2.1. Alternativ4nente à &onvocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assin4ura do termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatu4a, media4te correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibiliza+ão de acqsso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrôniko, para 4ue seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a cont à da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao

sistema de pr+cesso el4trônico.

7.2.2. O prazo pr4visto no iubitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitaçãb justincaha do adjudicatário e aceita pela Administração .

33. O Aceite &1 Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicadh, implica o reconhecimento de que :

7.3.1. ,e/e,ido do\„,„e„to está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ati e\tabeteciãa as disposições da Lei rf 14.133, de 2021 e da minuta do

instrumento db contratd1, independentemente de transcrição,

7.3.2. a contrataàp se vincWa à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação §üeta e seus anexos ;

n\

1 33. a contratad@ reconhéçe que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 & 138 dd, Lei rf 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Adwúnistraçã&previsto$ nos artigos 137 a 139 da mesma Lei,

7.4. O prazo de igência db contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatu[a do c4ntrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das con#ições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas phlo forne+edor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SAN4ÕES AdMINISTRATIVAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 - Fone/fax (45)3256-8000 - CEP 85998-DOO – Mercedes – PR
e-mail: licitabao@meréedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wWw, mercedes.pr,gov.br
Página 16l64



Município de Mercedes
Pag.

4o8

tq&€

Estado do Paraná

AqlSO DE CbNTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA NO 21/2024

8.1. Comete in+ração administrativa , f„„„,d„ q„, p„ti„, q„,i,q„„ d„
hipóteses previstas no jart. 155 qa Lei n' 14.133. de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à 4nexec„çd, p„,i,1 d, ,,„t„t,;
8.1.2. dar causa [à inexe4ução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçãq, ao func+onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à ihexecuçãb total do contrato;

8.1.4. deixar de en+regar a dbcument,çã, ,,igid, p„, , „rt,m,;

,/-'\ 8.1.5. não manter d propostak salvo em decorrência de fato superveniente devidamentç
justificado;

8.1.6. não celebra4 o cont 8to ou não entregar a documentação exigida para á
contratação, qdando conVocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o re[ardamen+o da execução ou da entrega do objeto da co„trataçãb

direta sem mot+vo justinfado;

8.1.8. apresentar d4plaração bu documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração fals# durante b dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispjçnsa eletr$nica ou praticar ato fraudulento na execução do cont,ato;

8.1.10. comportar-sdi de modd inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Consi@era-se c4mportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às\ condiçõps de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP 6u o conjuio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, +esmo apps o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos Ilícitos coIn vistas a frustrar os objetivos deste certame.

.o\

8.1.12. pr,ti,ar ,to le}ivo pre„i,t, „, „t. 5' d, L,i „' 12.846, d, I' d, ,g„t, d, 2013.

8.2. O fornecedor jque combter qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito,l sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanÇÕes :

a) Advertência pel4 falta do 4ubitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar h imposidão de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (ci&co por c4nto) sobre o valor estimado doCs) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do +ornecedot, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
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c) Impedimentolde licitaJ e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do edte federa+ivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nOs casos d 4s subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Diretá,

quando não sê justifica+ a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração dd inidoneiÚade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou &ontratar bo âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes lfederativbs, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, nos cashs dos s4bitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que

justifiquem a j+nposiçã4 da penalidade mais grave;
/='\

8.3. A aplicação has sançõbes previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,

em hipótese alguma, a bbrigaçã4 de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, $9')

8.4. Todas as sadções pre4istas neste Aviso poderão ser aplicadas çumulativamente

com a multa (art. 156, #7').

8.5. Antes da apl4cação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, +ontado d+ data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa &hcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmebte devidb pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor! a diferença será +escontad+ da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156. $8').

8.7. Previamente \ao encabinhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativ4mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data

do recebimento da com+nicação +nviada pela autoridade competente../n\

8.8. A aplicação das sançõds realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampl# defesa ab Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos doI art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar ejcontratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. N, ,pII,,ção 4as sa„çõ+, ,e,ão „„,id,r,d„ (art. 156, $1 '):

8.10. a natureza , a k,avidadd da i„f,ação cometida;

8.11. as peculiarida4es do Gago concreto;

8.12. as circunstâncIas agravdntes ou atenuantes;

8.13. os d,„,s q„e dela p„„i 4,em para o Contratante;
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8.14. a implanta4go ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações 4os órgão 4 de controle.

8.15. Os atos preqistos GOdO infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou

em outras leis de lici[ações e bontratos da Administração Pública que também sejam
tipincados como atos +esivos na Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013, serão apuradós e

julgados conjuntamehtk, nos mefmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos ja referid4 Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídic, d, C,„t„t,d, p,d„á „, d„,,„,id„,d, „mp„ q„,
utilizada com abuso db direito lpara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Qontrato qu para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções ablicadas 4 pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes d4 adminisÜação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de boligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos bs casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (a).

/H-\

8.17. O Contratanje deverá, lno prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, Informar é manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins dd publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no \CadastroNacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Execu+vo Feder41. (Art. 161 )

8.18. As sanções dd impedin{lento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar 4ão passíqeis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133
de 2021

0,

9. DAS DISPOSIÇÕES GbRAIS

9.1. No caso de tbdos os +ornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(p„„dim,„t, fr„„„db), , AdHii„i,t„çã, p,d,rá,

9.1.1. republicar o p+sente avIso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para 4 contrata+ão, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao proc4pimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre

que possível, e dhsde que +tendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.3. fixar prazo park que posba haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, cdnforme o caso.
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9.2. As providêhcias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se nã.o

houver o compareci4çnto de q+laisquer fornecedores interessados (procedimento desefto).

9.3 . No caso dob subitens 9.1.2 e 9.2, caso a documentação de habilitação não conste

do procedimento, ser4 solicitadR sua apresentação no prazo de até 3 (três) dias úteis:

9.3.1. Da se,sã, 4 análise Ha documentação de habilitação será lavrada ata.

9.3.2. Caso o forNecedor dá proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento nbo possui[ cadastro no SICAF, a consulta ao referido cadastro será

substituída pela cobsulta ao4 órgãos competentes que contenham as informações que

deveriam constar db mesmo.n\

9.4. Havendo a\ necessidBde de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo pra#o não co 6ste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido

o prazo indicado pelo #gente/cohissão de contratação na respectiva notificação.

9.5 . Caberá ao f4rnecedor acompanhar as operações, ficando responsável pêlo' ônus

decorrente da perda dd negócio biante da inobservância de quaisquer mensagens efnitidas

pela Administração ou\de sua dqsconexão.

9.6. Não havend4 expediebte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certam4 na data harcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em qontrário.

9.7. Os horários &stabelecipos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o borário dd Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documbntação r+lativa ao procedimento.

9.8. No jutgamedfo das prbpostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não lplterem asubstância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante dçqpacho fÜndamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validad4 e eficácià para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplina4oras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor l da ampljação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o intere4se da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contrataçãh .

9.10. Os fornecedo4es assum bm todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administ[ação nãq será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da chndução Ou do resultado do processo de contratação.
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9.11. Em caso d4 divergêicia entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou de+ais peça# que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão dública se lá divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Por força gb Decretoi, Municipal n.o 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Port41 Nacion41 de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que devediam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do $'’1unicípiÓ de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o [art. 176, barágrafo único, I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o

art. 2Q do referido Dec feto Munjcipal n.' 175/2023/--'\

9.14. Integram es[e Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos :

9.14.1. ANEXO I –\Termo dd Referência

9.14.1.1. APÊbDICE A'= Estudo Técnico Preliminar

9.14.1.2. APÊNDICE B"T Documento de Formalização de Demanda

9 .\4.2. ANEXO II JWinuta tie Termo de Contrato ;

Mercedes -PR, 22 de abril de 2024

LAERTON A„i„d, d, to,m, digit,1 p.,

WEBÊR;045304219 b:::t?;àZFaBlila:;?53771988

88 1 -03'oo'

IJAERTON WEBER
PREFEITO

/H-\
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

V (p„„É„ Admi„istr,tiv, „'...........)

1. CONDIÇÕES GE4AIS DA ÇONTRATAÇÀO

1.1. Aquisição de mat4iais e eduipamentos necessários para execução do programa de

incentivo à vacinação de brbcelose cbnforme art. 29 da Lei n.' 1336, de 02 de fevereiro de 2015 ,

com a redação dada pela L}i n.' 145 f, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e M#io Ambi+nte, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçõei e

exigências estabelecidas n4ste instru}nento.

/3

1.2. Lote único:

Item 1 Descrição/Esp4cincaçãd Código BR Unid Qtd 1 R$ Unit R$ Total

Seringa
Material: Polipropileno
Capacidade: 3 ML 1
Tipo Bico: Bico Üentral L[ler
Lock Ou Slip.
Tipo Vedação:
Borracha.
Adicional:

Embalo de

1

Graduaba, 439625 Unid 500 l o,60 300,00

''H"'\
nurnerada.
Esterilidade:
descartável.

Apresentação :

Individual.

Esté Fil,

bmbalag+m

Seringa
Material: Polipropilbno
Capacidade: 20 MLI
Tipo Bico: Bico qentral Lqer
Lock Ou Slip
Tipo Vedação: Êknbolo Ii)e
Borracha
Adicional:
nurnerada.

2

439627 Unid 30 l 1,73 5 1 ,90

Graduada,
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Item
Descrição/Es4ecincaçjo Código BR Unid Qtd R$ Unit R$ Total

Esterilidade:
descartável .

Apresentação :

Individual

Es+éril,

EmbalaÉem

3 Agulha Hipodér+ica
Material: Aço 1 InoxidÓvel
Siliconizado
Dimensão: 19 G i 1 "

Tipo Ponta: $isel
Trifacetado

Tipo Conexão: Cbnector üuer
Lock Ou Slip Em plástico
Tipo Fixação : PrQlptor Plástico
Tipo Uso: Estéril, [DescartáVel,

Embalagem Indivipual

n\ Cbrto
439801 Caixa : 4 46,00 184,00

4 Brinco Fixação IÜentifica€ao
De Animal
Material: Poliueretkno
Características l Adicionàis:
Amarelo, Sem Gra+ação
Dimensões: 57 X 7É MM

474947 Caixa 1 15 69,67 1.045,05

5 Ferro Marcação 4nimat
Material: Aço Inox
Tipo: Numérico
Características
Cabo De Madeira

n\ 481617 Unid 1 1 45,50 45,50
Adiciondis:

6 Vacina

Tipo: Viva Atenuada
ComposiÇão: B. Abprtus (CeI)a
B- 19)
Forma Fa[macêutida:

Suspensão Injetávell
Aplicação#: Uso V+erinário

439540 Frasco 1 30 38,98 1.169,40

7 Luva Para Procediknento Nâo
Cirúrgico
Material: Látex
Tamanho: Médio

443397 Caixa : 10 28,17 281,70
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Item Descrição/Es) lfi .0 Código BR Unid R$ Unit 1 R$ Total

Características A
Pó

Tipo: Ambides
Tipo Uso: Desca:

lcionais:Sem

:ável

R$ 3.077,55Total

1.3. Havendo qua/que} discordância entre a descrição e unidade de medida do

CÀTMAT/CATSER e a doVermo dê\ Referência, pyevatecerá a descrição e unidade de medida

constante no Termo de Re}frência.

1.4. O objeto desta codtratação bão se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n' 037, Ide 24 de +narço de 2023.

1.5. O p,azo de vigê„cb da ,onjrataçã, é de 02 (d,i,) m„e,, ,,nt,dos da assinatura do

instrumento de contrato/e4issão do empenho, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de
2021

/'\

1.6. O contrato oferece Imaior de+alhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1.7. O contrato poderá sbr substitÜído por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam
ao mesmo9 independentembnte de tdanscrição, as regras previstas na minuta do instrumento
contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DEiCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃOeq

2.1. A Fundamentação dh Contratàção e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos E4tudos Té+nicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Co4tratações Anual elaborado para o ano de 2024, conforme Decreto

Municipal n.' 242, de 22 de hezembr(i de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA sbLUÇÃÓ COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPqCIFICA4ÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da soluç40 como dm todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Prelidjnares, adêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CbNTRA;AçÃO
Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 k Fone/Fak (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.1. R,gi,tr, d, „t,be[e,im,r,td „, Agê„,i, d, D,f„, Ag„p„„á,i, d, P„„,á (ADAPAR)
com autorização para venHa de vacjna de brucelose;

4.2. R,gi,t,o d, ,„in4., Mi„i4té,i, d, Ag,i„,it„„, P,c„á,i, , Ab„t,,im„,t, (.MAPA);
4.3. A vacina deve ter brazo de +alidade mínimo de 1 ano contado a partir da assinatura do
contrato;

4.4. A vacina deve ser bntregue Gm frascos com 10 ou 15 doses e acondicionada em caixas

térmicas que garantam a ]emperatLJFa de 2'’ a 8'’C (dois a oito graus Celsius) durante todo o

transporte até o momento Ha entreg 4;
in-,

4.5. O ferro para a marbação dod animais deve conter o número “4”, tendo 4 cm de altura,

no padrão da legislação dá MAPA, conforme manual técnico do PNCEBT (IN 10 de 3 março
de 2017);

4.6. Os brincos de iden+ificação 4evem vir acondicionados em caixas com 25 unidades, com

pino “macho” de ponta me[álica;

4.7. As agulhas devem +ir acondi$ionadas em caixas com 100 unidades;

4.8. As luvas devem virjem emba+agens tipo “dispenser box” contendo 100 unidades.

Subcontratação

4.9. Nã, é ,dmitid, , „,b„ntr,t,bão do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.10. Não haverá exigên4a da garàntia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'

14.133, de 2021, pelas razõks consta 4tes do Estudo Técnico Preliminar.P-n'\.

5. MODELO DE EXEFUÇÃO PO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O p„,, d, ,„t„g, @, b„„ é,1, 10 di„, „„t,d,s da entrega da ordem de compra, em
remessa Única.

5.2. Caso não seja possí+el a entrhga na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelojmenos 0$ (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja adjalisado, rÉssalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser dntregues bo seguinte endereço: Secretaria de Agricultura, Pecuária

e Meio Ambiente, junto ao ÜPaço Mdnicipal de Mercedes, sito Rua Dr. Osvaldo Cruz, 555,

centro, na cidade de Mercedes, no ho[ário de expediente desta municipalidade (de segunda a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fãx (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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sexta-feira, das 07:30 às +1:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá..ser

acompanhada por represen+ante do Iyunicípio de Mercedes.

5.4. No caso de produtob perecívdis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser

inferior a 01 (um) ano.

Garantia, manutenção e 4ssistênci+ técnica

5.5. O prazo de garantiajé aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990

(código de Defesa do ConsMmidor).

10\

6. MODELO DE GEStÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá skr executàdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da LEi no 14.lb3, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou darcial.

6.2. Em caso de impedimjnto, ord4m de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogràma
de execução será prorrog4Ho auto$aticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simbles apos+ila.

6.3. As comunicações edjre o órgào ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato ex[gir tal fdrmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.4. O órgã, ,u e„tidade poderá convocar repr,s„,ta„te da empresa para adoção de

providências que devam ser fumpridab de imediato.

pn8\ 6.5 . Após a assinatura dd contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da 4mpresa cbntratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que çonterá ihformaçõks acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias bara exec#ção do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, bo método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do cont&to deve+á ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivo4 substitu+s (Lei nQ 14.133, de 2021. art. 117, caput).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone/Fai (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
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Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrajp acomp4nhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabel#cidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração. (Decreto\Municip41 n' 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contratd deve andtar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e deterdinará o due for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrat$ auxiliarà o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos #o contrajo, e especialmente:n\

6.9.1. esclarecer p[ontamenje as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução dd objeto cOntratado;

6.9.2. expedir, atrakés de no+ificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e cOmunicaçÕes necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, cdnforme dronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a $1anilha db medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as me#idas preqentivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e çe@ificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as dvaliaçõesdos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar pbr todos às meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e r#étodos d+ execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8. exigir o uso Ücorreto 4os equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar # retiradh de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contrat4da, inclUsive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

comprometam o bom andamento dos serviçospróprias subcontratadas, Üue, a seu critério 9 9

.p--\

6.9.10. receber desigbação e jnanter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reqniões pejiódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na e8çcução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer té+nico nospedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a co 4eta aplichção dos materiais;
6.9.13. requerer das qmpresas +estes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualid4de da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
6.9.14. realizar, na foIma do ad. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, qua4do for o &aso;
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6.9.15 . propor à au[oridade 4ompetente a abertura de procedimento administrativo pára
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras ativi@ades cor$patíveis com a função.

6.10. A execução dos [contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio.:. .de

instrumentos de controle,1 que conllpreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no quç
couber:

6.10.1 os resultad4s alcançabos em relação à contratada, com a verificação dos l)razos
de execução e da quali«áde dema+ndada;
6.10.2. os recursosl hurnano4 empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade b quantid+de dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequaçãol dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimebto das démais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação Ho públicO usuário.

,n\~

6.11. O fiscal do contrat4 inform4á ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçãQ que
demandar decisão ou adoç40 de medidas que ultrapassem sua competência, para que adóte as

medidas necessárias e sane#doras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrêÉcias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrhto comu#icará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato! comunicprá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contratd é o gereIIIte funcional, com atribuições administrativas e a função
de administrar o contrato, \desde suh concepção até a finalização, especialmente (Decreto

Municipal n' 032, de 24 de 4parço de 8023, art- 11):

'n\

6.15.1. A„,li„, , d,cumhntação qbe antecede o pagamento;

6.15.2. Analisar os pedidbs de reeduilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.15.3. Analis,r e,,,entuai# ,lte,açõ+, co„t,atu,i,, ,pó, ,„,id, , fiscal do contrato;

6.15.4. A„,li„, „ d„„4,nt„ r,f+r,nt„ „ recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o besenvol+imento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao dÍbjeto çon+ratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea '’d" do inciso Vl do § 3'’ doart. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durahte a exeçução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administra@o;
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6.15.6 Decidir provisori#mente a 4„sp,„,ã, d, ,„t„g, de be„, ,„ , „,li,,çã, d, „„iç„;

6.15.7. Efetuar a digitatIzação e 4rmazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municbio, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (q}NCP);

6.15.8. Preencher o terá, d, ,,,[i,çã, d, ,,„t„t„ ,dmi„i,t„ti„„ di,p„,ibili„d, p,1,
setor responsável pelo si#tema de Éestão de materiais, obras e serviços;

in\
6.14.9. Inserir os dados refere[ltes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNcP);

6.14.10. O„t„, ,ti,id4d„ ,,m$,tí,,i, com a f„nção.

6.15. O gestor do contratO acompaIlhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relaciobadas à e+ecução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade s+perior àqHelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEblçÃO i DE PAGAMENTO7.

Recebimento

7.1. Os bens serão rece$idos prokisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal \ou instrulflento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscaliz#ção do bontrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especifIcaÇÕes cOnstantes no Termo de Referência e na proposta.

/'»-\
7.2. Os bens poderão ser jejeitado4, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacbrdo comas especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, se+ prejuíz+ da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento deün{tivo oco[rerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou[instrumehto de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e qbantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. O prazo para recebimÚto dennkivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual períodol quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências cqntratuais]
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7.5. No caso de controv4rsia sobrb a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser obse+vado o tejor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscbl no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquid#ção e paÉamento.
7.6. O prazo para a soluç#o, pelo c$ntratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscall ou de ihstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a anhlise préqia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definiti fo.

7.7. O recebimento provi4ório ou d+nnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens n 4m a resplpnsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.’-\

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fis&1 ou docbmento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquid4ão, na f(]rma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual

período, quando houver nqcessidad4 de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.9. Para fins de liquidabão, o s4tor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança ehuivalentk apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tai4 como:

7.9.1 .

7.9.2.

7.9.3.

o prazo de validade;

a data da emis&ão;

'='\
os dados do cohtrato e dO órgão contratante;

7.9.4. o p,ríodo resp4ctivo de +xecução do contrato;

o valor a pagarb e

eventual destaque do valbr de retenções tributárias cabíveis.

7.9.5.

7.9.6.

7.10. Havendo erro na aprebentação Üa nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça aKiquidaçã#) da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas sa]}eadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, seq ônus ao +ontratante.

7.11. A nota fiscal ou inst+umento 4e cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçã+ da regulbridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
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ao SICAF ou, na impossiÚilidade db acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à ddcumenta+ão mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021.

1: 6;;rl éo:1;b -oéoriéÚúi;iA-iinj;;;íiti iL; -indiretas .

7.13. Constatando-se, juRo ao sIcAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificadão, por e+crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesrn# prazo, alpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a cr+tério do dontratante.
/--\

7.14. Não havendo regul4rização ob sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos respobsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratadb, bem cdmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os m+ios perti+lentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos

7.15. Persistindo a irregdtaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos a4tos do $rocesso administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva dxecução #o objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela resci4ão do co 4trato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

Prazo de pagamento
/’n\

7.17. O pagamento será eétuado nd prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, 4onforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser
realizado no prazo máximo Ide 30 (trihta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplementb da contdatada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas
e notas de débitos, conform# prevê o #rt. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de
2023

7.18. No caso de atraso pejo Contra+ante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o terrdo final dd prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índio 4 IPCA-I$GE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será redlizado po+ meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária

(a critério do Município) phra crédilo em banco, agência e conta corrente indicados pelo
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contratado. O contratado #everá informar ao Município de Mercedes eventua1 alteração dos
dados bancários informadc]s.

7.20. Será considerada data do pàgamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED ou transferqhcia bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamEnto, serh ,f,tuada a r,t,„ção t,ib„tári, p,evist, n, l,gislação
aplicável.

7.21 . 1 . Independentbmente d 4 percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qbando da [ealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

'+-'\

7.22. O contratado regujarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, deI 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pôr aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovadão, por rbeio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsAo na refe+ida Lei Complementar.

7.23. Nos termos do Deer&to Muni4ipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais oü
faturas a serem emitidas paga o Munikípio a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar
as regras relativas ao destadue do imbosto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, pjra identifjcação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que b retençãd> não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier
a substitui-la, devendo tam$ém ser u+ilizados os modelos de declarações dispostas na citada
norma, conforme o caso. E}nbora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo pará a
retenção do imposto de renda inciden}e na fonte nas contratações do Município de Mercedes,
os demais tributos tratados pb 1a referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fonte pblo Muni4ípio, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto
de destaque nas notas fiscaish ou faturqs.

/H-\

Cessão de crédito

7.24. É ,d„,itid, , „„ã, 4, direit,scredití,i„, ,,„f„m, „ „g„, d„t, p„„„t, tópi,,.

7.24.1 As cessões deVrédito dependerão de prévia aprovação do contratante

7.25. A eficácia da cessão de crédito J de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração dd termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regujar atendi4nento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação dor parte 40 contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a reali#ação do 4 pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhiqta do ces$ionário, bem como à certificação de que o cessionário
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„ã, „ ,.„„t„ imp,did, á, Ii,h„ 4 „„t„t„ „m , P,d„ Públi„, conf,„m, a 1,gi,1,ção em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei Inc’ 8.429.de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de

2020, da AGU.

7.27. O crédito a ser pad) à cessi$nária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execuçãO do obje Io contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pag#mento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de diréito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade Úe pagardento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gera4or, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração. \

7.28. A cessão de créditojnão afetdrá a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade d# contratayo.

/nb\

8.1. O fornecedor será s4lecionad$ por meio da realização de procedimento de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, sob a fo[ma ELEÍRe)NICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOtE.

8.2. Tratando-se de disp4nsa de li4itação fundada nos incisos l e/ou II do art. 75, da Lei n.'

14.133/2021, a contrataçãoldeverá s+r precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, para busca da proposta mais vantajosa.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto será em remessa única, conforme descrição no item 05, deste
Termo de Referência.

'+x

Exigências de habilitação

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condiç$es para cOntratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a co+sulta a c+dastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro NacioNal de En\presas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Gerallda União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;
c) Cadastro Nacional de EmprÉsas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://wWw.portalt[ansparencia.gov.br/sancoes/cne]
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d) Cadastro NacioÉal de Cobdenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido delo Conselho Nacional & Justiça
(www .cnj .jus.br/i 4robidade_adm/consultar_requerido.php);
e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - ÇADICO]\1, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
f) Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal
de Contas do Estado do Par4ná.

8.5. A consulta aos cadd$tros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do 4rtigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pkla prátida de ato de improbidade administrativa, a proibição dê

contratar com o Poder Púb+ico, inclÜsive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário .

n\

8.5.1 . Para a consu\ta de licitontes pessoa jurídica poderá haver a substituição das alíneas
“b”, “d” e “e” do iterT\ 8.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tbu.gov.bra.

8.6. Caso conste na Cdnsutta dd Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o g+stor diliéenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Rel4tório de Pcorrências Impeditivas Indiretas.

8.7. A tentativa de burlk será v4rificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, den+re outrost

8.8. O interessado será cbnvocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.

/H-\ 8.9. Caso atendidas as jondiçõe# para contratação, a habilitação do interessado será

verificada por meio do SIC4F, nos d4cumentos por ele abrangidos.

8.10. É dever do interess&do mantÉr atualizada a respectiva documentação constante do

SICAF, ou encaminhar, qu jndo solibitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.

8.11. Não serão aceitos dojumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente pe4mitidos.

8.12. Se o interessado for d matriz, tbdos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o fornecedor for a filial, tbdos os d{)cumentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técniba, caso ejigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente,forem enjitidos somente em nome da matriz.
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8.13. Serão aceitos regist+os de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de númei9É
de documentos pertinentesjao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas co4tribuiçõep.

berg$> ©4igjç+9$$9Qf9rrrW 33laEwrez:é1 j;iurI aiG

Habilitação jurídica

8.15. P„„a fí,i,„ ,éd„1, d, id,did,d, (RG) ,„ d,,„,„,nt, equivalente que, por força de

lei, tenha validade para find de identiFIcaÇão em todo o território nacional;

8.16. Empresário individual: inscfição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da resp#ctiva sedb;

8.17. Microempreended4r IndiÇidual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Indivi#ual - CCN4EI, cuja aceitação ficará condicionada à verincaçãó da

autenticidade no sítio https:t/www.gdv.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

n\

8.18. Sociedade empreshria, so+iedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresh individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constRutivo, estatutO ou contrhto social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectjva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.19. Sociedade empresária estr4ngeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil! publicada no Diári4 Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizbr a fili41, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede,[ conform+ Instrução Normativa DREI/ME n.' 77, de 18 de março
de 2020

r-\

8.20. Sociedade simples: ]nscrição Üo ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acomp#nhada dd documento comprobatório de seus administradores;

8.21. Filia1, sucursa1 ou &gência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursdl ou agên&ia da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pesso#s Jurídichs ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onc+e tem sede a matriz

8.22. Sociedade cooperatika: ata dd fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquhvado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede,jalém do tegistro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.
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8.23. Agricultor familiadÍ: Declaralção de Aptidão ao Pronaf – DAP ou Cadastro Nacionai da

Agricultura Familiar – CAd válido, oh, ainda, outros documentos estabelecidos em competente
regulamento, nos termos dd art. 2', 3+ do Decreto n' 1 1.802, de 28 de novembro de 2023.

8.24. Produtor Rural: datrícula do Cadastro Específico do INSS – CEI, que comproye a

qualificação como produtorjrural pes4oa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 13 de novembro de 20091 (arts. 17 h 19 e 165).

8.25. Os documentos aprebentados #everão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

n\
H,bilit,çã, fi„,1, „,i,1 e hrabalhiska

8.26. Prova de inscrição nd Cadastrd Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.27. p„„, d, „g„1„id,4, fi„,1 b„,„t, , F„,„d, N„i,„,1, m,di,„t, ,presentação::de

certidão expedida conjunta4ente pel+ Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazehda Nacipnal (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (D4U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

S,g„,id,d, S.,i,1, „., t„mh, d, P,+t„i, C„,j„„t, „' 1.751, d, 02 d, ,"t”b” de 2014, dg

Secretário da Receita Federajl do BrasiR e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

8.28. p„,„, de „g„l„idad4 com o F+md, de Ga„„ti, d, T„„po d, S„„iço (FGTS);

8.29. declaração de que nÓ empreda menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega me 4or de 16anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigb 7', XX+III, da Constituição;
in-\

8.30. p„», d, i„,,i,tê„,i,ld, débit,Js inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão n4gativa oq positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

vii-A da Consolidação das +eis do T[abalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de

maio de 1943 ; l

8.31. Prova de inscrição nojcadastro jie contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede

do fornecedorp pertinente ao #u ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.32. P„,„a de „g„laridad4 com a #,,enda E,tadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo e#ercício cbntrata ou concorre;

8.33. Caso o fornecedor sejdconsider ido isento dos tributos Estadual, relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar hal condi4ão mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio oq sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
1
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8.34. O fornecedor enquaãrado

:nciad$benefícios do tratamento di

dispensado da prova de insqrição

conjo microempreendedor individual que pretenda auferir os

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

noscadastros de contribuintes estadual e municipal.

Habilitação Técnica

8.35 Prova de registro dd

(AD APAR), com autorizaç}o
Decreto Federal n'’ 5053/}004

264/2013, Lei Estadual n.' l84

estabelekimento na Agência de Defesa Agropecuária do Paraíiá

para vénda de vacina de brucelose (Decreto-Lei n.' 467/1969,
De breto Estadual na 12029/2014, Portaria ADAPAR n.'

11/2014).

in\,

@

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é Üispensaqa nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 20, § 2', do Decretq Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( x ) l - nas hipóteses dos i4cisos l (qalor), II (valor), IU (licitação deserta ou fracassada), V11

(casos de guerra, estado de dFfesa, est#do de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergênciafe calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei no 14.133, de I' de abril de 2021 ;

( )III - contratação direta, dor dispenfa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de s 4u fornecjmento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de ris4), o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

in-\

( ) IV - mediante justificati+a, nos cabos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORçKMENTÁRIA

11.1. As despesas decorren4es da pre4ente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento geral do N+unicípio de Mercedes.

11.2. A contratação será atqndida pel+ seguinte dotação:

02.008.20.606.0007.2033 – Gestão Para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia
Produtiva Rural.
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Elemento de despesa: 334903018
Fonte de recurso: 50:

12. DA VEDAÇÃO À PA 'ICIPAÇFXO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participaç4) de embresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a veda+ão, desd+ que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o dribunal dG Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empres4s consor4iadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consó[cio tantopode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de joutra fortna, não participariam do certame), quanto a cerceá-la

(associação de empresas quq, caso co 4trário, concorreriam entre si).

/\,

12.3. Compulsamos diversbs julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nI 22/2003– Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavejmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para
a presente contratação :

1. A escolha no sentido d4 admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificad4 caso a c 4so;

2. Tratando-se de objeto depequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode ensejar red+ção no daráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que

seriam naturalmente competlfioras ent+e si, acordassem para participar da licitação;

3. A participação de consó&ios, dadh a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecuç bo de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e gran@e vulto fjnanceiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica be execu+á-lo, a exemplo das grandes obras que demandam

tecnologia sofisticada e restr#a.

/F-'\

12.4. Diante de todo o exp4sto, optabos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consqante os n+otivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contrhtação nãb envolve bens e serviços de alta complexidade técnica

nem apresenta grande vulto qnanceiro;

2. Deve-se primar, no prese4te caso, bela ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida e a adr4ssão de dmpresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá cercear a concorrênci
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3. A vedação quanto à part[cipação Üe consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, bois o obJeto consiste na aquisição de bens comuns, não sendo

apropriada a exigência de fo4mação dd consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem

fornecer os bens, objeto do pfesente tejmo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 08 de abril de 20

/b\

Alberto Schumacher

SECRETÁRIO DE F+GRICtkLTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

f/ b\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fai (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mer,ede, – PR
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APÊNDICE A
STUDOTÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de matedjais e eqt[lipamentos necessários para execução do programa de
incentivo à vacinação de bru+close codforme art. 29 da Lei n.'’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015,
com a redação dada pela Leijn.'’ 1457,de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meiq Ambiende

1. INFORMAÇÕES BKSICAS

Área Requisita„t,: Secretar[a de AgrIcultura, Pecuária e Meio Ambiente
/n\

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, oEstudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar
e analisar os cenários pab o aten4imento da demanda que consta no Documento de
Oücialização da Demanda,1 bem cor]lo demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluções identificadas, forI®cendo a+ informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.

Neste sentido, o presente d4cumentocontempta estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade espedificada nÓ documento de formalização da demanda anexo, e terri
por finalidade estudá-la det4lhadamer+te e identificar a melhor solução existente no mercado
para supri-la, em conformi#adc com as normas e princípios que regem a Administração
Pública.

2. DESCRIÇÃO DA NEdESSIDAbE

Fundamentação: Descriçãd da nece4sidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva dp interessÉ público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133,
de 2021)/-’\
Descreva a sua necessidad

Em julho de 2017 passou a v]gorar a L+i Ordinária n' 1457/2017 que implementou o incentivo
à vacinação bovina para brucblose no +lunicípio de Mercedes e desde outubro de 2018 passou-
se a oferecer este serviço em +rês etapa4 anuais. A vacinação para brucelose nas fêmeas bovinas
é obrigatória aos produtoresl regida ÓcIo Programa Nacional de Controle e Erradicação de
Brucelose e Tuberculose (PNVÇ-EBT) e só pode ser realizada por médico veterinário habilitado,
o que pode se tornar bastante custoso pára o produtor. No intuito de oferecer o serviço com um
custo menor para o produtbr merce4ense, o município disponibiliza a servidora médica
veterinária para realizar a vabinação. Para que a servidora possa realizar o serviço dentro do
preconizado no PNCEBT é 4ecessário o município fazer a aquisição dos materiais utilizados
para a execução do serviço, #endo a p+ópria vacina como também seringas, agulhas e outros
materiais para aplicação da mbsma e m+teriais que possibilitem a manipulação adequada como,
por exemplo, luvas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax k45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacad@mercedés.pr.gov.br – CNPJ 95.719-373/0001-23
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3. ALINHAMENTO coM PCA

Fundamentação: Demons[ração dá previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaboradb, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II doI § l'’ do ajt. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o Pland de Co4tratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Deer+to 242/2923 de 22 de dezembro de 2023.

4. REQUISITOS DA CO TRAT4ÇÃO

A\ Fundamentação: Desçriçã& dos reqüisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticab de sust4ntabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da 4ontrataç§o:

- Registro do estabeleGimentb na Agêr{cia de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAP AR) com
autorização para venda de v4éina dc b+ucelose;

- Registro da vacina no Minibtério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA);
- A vacina deve ter prazo de qalidade rrlínimo de 1 ano contado a partir da assinatura do contrato;

- A vacina deve ser entregue 4m frasco4 com 10 ou 15 doses e acondicionada em caixas térmicas

que garantam a temperatura 4e 2'’ a 8'’Ç (dois a oito graus Celsius) durante todo o transporte até
o momento da entrega;

- O ferro para a marcação dosjanimais deve conter o número “4”, tendo 4 cm de altura, no padrão
da legislação do MAPA, conforme mabual técnico do PNCEBT (IN 10 de 3 março de 2017);
- Os brincos de identificação Vdevem vil acondicionados em caixas com 25 unidades, com pino
“macho” de ponta metálica;
- As agulhas devem vir acon4icionadag em caixas com 100 unidades;

- As luvas devem vir em embhlagens dbo “dispenser box” contendo 100 unidades.
f=\

ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS

IAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS

Fundamentação: Estimativhs das qbantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dps doeu jnentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outr4s contrathções, de modo a possibilitar economia de escala;
(inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços,

se comuns ou especiais, defi4e a modajidade da licitação.

Indique os quantitativos:

Item 1 Objeto

s MPI
Unidade 1 Quantidade
r

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax t45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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agulhae2

1 M3

@d d4

]ma M5

NaMe6

lento em látexd7

Classificação dos bens/seI ’iÇos :

( x ) Comuns.

) Continuado.

Justificativa: Tratam-se dd bens/se&iços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objdtivament+ definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado. O fornecimen+o pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se

presta a manutenção da ati+dade adrhinistrativa, não decorrendo de necessidades permanentes
ou prolongadas.
A quantidade estimada neske proces bo foi calculada com base na demanda dos últimos dois
anos, conforme tabelas a sEguir, acdesçentando pequena margem caso haja um aumento na
quantidade de animais, pois 1 o ntImer+ de fêmeas é variável a cada ano.

Estimou-se uma quantia p4a um pe+íodo que abranja três campanhas, para suprir a demanda
nesse período.

Quantidades utilizadas noÉ dois últjmos anos:

2023

Seringa 20mI
Seringa 3ml
Agulha lx25
Vacina B19 (fr)
Brinco

Fev
12

173

173

12

173

2022

Seringa 20ml
Seringa 3ml

Fev

0

5

0

0
Agulha lx25
Vacina B19 (fr)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555l– Fone/F4x (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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Unidade 30

4

15

1

450

10

Caixas

Caixas

Unidade

Doses

Caixas

) Especiais.

( x ) Não continuado.

TOTAL
30

483

487

34

445

Out
6

128

132

9

107

Jun
12

182

182

13

165

TOTAL
21

327

322

22

Jun
11

163

163

11

Out
10

159

159

11
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Brinco o 1 151 151 302

6. LEVANTAMENTO ÓE MER(['ADO

Fundamentação: Levant&mento db mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa t#cnica e #conômica da escolha do tipo de solução a contratar
(inciso V do § l'’ do art. 1$ da Lei nf 14.133, de 2021).

Identificação das soluçõe:

Id 1 Descrição da solu4ão (ou c4nário)
t dais

necessários .
+n\

Análise comparativa de s&luções

Requisito SoluÇão Sim

X

Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-sd implantada em 1 Solução 1
outro órgão ou entidade lda Admihistração
Pública?

Análise comparativa de c+stos das soluções viáveis

A solução 1, considerada v[ável, pode garantir economia para a Administração. Inicialmente
para definição de valores @sse procbsso foram realizadas pesquisas de preços de diferentes
formas para chegar ao meNor valor do objeto. Além disso, por se tratar de uma dispensa de
licitação eletrônica, haverá +ambém cbmpetitividade e a aquisição ocorrerá de forma mais ágil

do que um processo de licithção.
7-\

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimati+a do vatbr da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculÜ e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classific4io, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso Kinciso V+ do § Ia do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da co+tratação

v,1,, „tim,d, da soluçãoVescolhid4: R$ 3.072,30

Parâmetros utilizados: Pe4quisa de Mercado, através de pesquisas de preços diretamente com
fornecedores.
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Metodologia utilizada: Uükização d4 média de preço entre os orçamentos.

8. DESCRIÇÃO DA SO4UÇÃO ÇOMO UM TODO

Fundamentação: Descriçãb da soluç Ro como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistêncih técnica,quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021)

Descreva a solução como dm todo:
A aquisição desses materiaisl garante aexecução dos serviços nas próximas campanhas até que
nova licitação seja realizada.P\

9. JUSTIFICATIVA PAdA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificajivas par4 o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.

(Inciso VIII do § l'’ do art. +8 da lei 4Q 14.133, de 2021)

Justificativa do parcetamehto:
O processo deve ser feito eIN lote pois +odos os fornecedores de anos anteriores e os consultados
para o processo desse ano, t#m em seÓs estabelecimentos e conseguem entregar todos os itens
solicitados. A quantidade sol[citada é baixa e em alguns itens, a disputa por item não viabilizaria
sua entrega pelo baixo valof de vendb. Além do mais, a disputa em lote se justifica pois os
materiais serão todos adquirIdos assird que for assinado o contrato, facilitando o recebimento e
utilização dos mesmos, bem como, a f+scalização contratual. Uma pluralidade de contratos, por

outro lado, poderia trazer e+nbaraçosa execução da campanha de vacinação, decorrente da
conjugação dos prazos de qntregas dlp diversos fornecedores e do risco de inadimplemento
contratual.

7\
IO. DEMONSTRAÇÃO DOS RESÜLTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonst4ativo dod resultados pretendidos em termos de economiçidade e
de melhor aproveitamento dbs recurs ds humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso

IX do § l'’ do art. 18 da lei nf 14.133, Pe 2021)

Descreva os resultados espbrados:
Executar o serviço de vacin4ção nos drazos definidos no cronograma, dando continuidade ao

Programa de subsídio aos pódutores,possibilitando o acesso a um serviço de qualidade com
o custo reduzido.

11. PROVIDÊNCIAS P ÉfjVIAS A(1) CONTRATO

Fundamentação: Providênjias a s 4rem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclubive quanlo à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contrat#aI (incis4 X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone/Fag (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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Descreva as providências brévias:
Não há nenhuma providêncIa prévia +ecessária para essa aquisição.

12. CONTRATAÇ'ÕES C' IRRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratajões corr4latas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do att.
18 da lei n' 14.133, de 2024)

Indique as contratações c4rrelatas/ jnterdependentes:
Não há contratações correla4as/interdqpendentes para esse processo.r\
13. IMPACTOS AMBIENhAIS

Fundamentação: Descrição de po;síveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requ[sites de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para Pesfazim+nto e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

(inciso Xl do § I' do art. 1 ql da lei n' 14.133, de 2021)

Descreva impactos e medi 4as:
Os frascos com resíduos dd vacina e as seringas e agulhas utilizadas para administração da

mesma podem ocasionar codtaminaçã$ do meio ambiente se forem descartadas incorretamente.
Por isso, são utilizadas çaixds própria$ para descarte de pérfuro-cortantes para armazenamento
adequado desses materiais atE a destin4ção. Todos esses materiais são enviados juntamente com
os resíduos hospitalares do Fentro d+ Saúde através de empresa especializada em realizar a

incineração do mesmo, evitahdo a con+aminação do meio ambiente.

14. DA UTILIZAÇÃO DO bISTEMÀ DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termbs do art. 40, 11, da Lei n.c) 14.133, de 2021, as compras deverão
ser processamento por meio Ide sisterÜa de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses
de utilização do registro de fpreços cànstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’
034, de 2023.

/b\

( ) Deverá ser adotado o s[stema dd registro de preços.

(x) Não deverá ser adotadq o sistem+ de registro de preços conforme justincath,a.

Descreva a justificativa pad4 não ad 4ção do sistema de registro de preços:
Os itens e quantidades desse Órocesso fk)ram definidos com base nas demandas atendidas dentro
dos últimos anos e sabe-se dntão que fodos serão adquiridos de imediato e da mesma forma,
utilizados em sua totalidade.

15. POSICIONAMENTO sI IBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 ] Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Fundamentação: Posijionamedto conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessi4ade a qu 4 se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,
de 2021)

Posicionamento concldsivo:

E„, p„„„, d, di,p,4„ d, li,it,çã, p„, ,q,„i,içã, d, m,t„i,i, p„, „,liz,r , vacinação
de brucelose do rebanh# é de ex+rema importância conforme mencionado durante o Estudo
Técnico Preliminar. Po4anto, codclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim,} considejando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que b ETP e oborçamento estimado da contratação devem ser classificados

como não sigilosos, nos tqrmos da jei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14,133/2021.a\

Município de Mercedes, bstado dÓ Paraná, 20 de março de 2024.

Albérto Schumacher
SECRETÁRIO DE AbRICUIiTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

1

1

n\
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I APÊNDICE B
DOCUMENT(] DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de +ercedes/ bR

Setor requisitante (Uni#ade/Setot/Departamento): Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

Responsável pela Elabqração do bocumento: Cristiane Karina Kamphorst Machado

/"',
E-m,iI, ,g,i„,it„„@m4„,d„.p+g,~.br

Telefone: (45)3256-8014

1. Objeto (o que - desc lição sucjnta):
Aquisição de materiais je equipa[nentos necessários para execução do programa de incentivo à
vacinação de brucelose 4onforme prt. 29 da Lei n.a 1336, de 02 de fevereiro de 2015, com a redação
dada pela Lei n.'’ 1457, db 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária
e Meio Ambiente.

2. Justificativa da nec4ssidade ba contratação (descrever a situação de fato qué motiva a
contratação, por que o Objeto é Úecessário e como ele vai atender a demanda existente):
A vacinação para brucelbse do r4banho bovino é obrigatória, prevista no Programa Nacional de
Controle e Erradicação da Brucelóse e Tuberculose (PNCEBT), tendo em vista que esta doença é
uma zoonose de grande +elevânci4 para a Saúde Pública. A vacina preçonizada no PNCEBT só
pode ser manipulada por [profissiobal Médico Veterinário, sendo vedada a venda e aplicação pelos
próprios produtores rurai#, o que n+uitas vezes acaba se tornando oneroso para os mesmos.
Através de notincaçõesl anuais bnviadas pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná
(ADAPAR), constatou-s4 que mujtos produtores do município deixavam de cumprir com essa
obrigação, deixando de p#evenir o bontágio e a transmissão e corroborando para a permanência de
circulação da doença na r4gião.
Para garantir que os muní4ipes cumbram com a obrigação e como forma de prevenir esta importante
zoonose, Mercedes desenVolveu urb programa de apoio e incentivo aos produtores do Município,
assegurando a vacinação de seu rebánho com menor custo, já que é disponibilizado oCa) Médico(a)
Veterinário(a) concursadoldo munidípio para realização do serviço.
Para a execução deste serkiço pelo{a) servidor(a) do município, se faz necessária a aquisição dos

materiais adequados para # aplicaçgo da vacina, além de materiais de proteção individual para uso

durante a manipulação da 4nesma.

.o\

3. Tipo de item, de acordb com os $istemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
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1
Seringa

Material: Polip+opiieno
Capacidade: 3 VIL
Tipo Bico: Bigo Centrabl Luer
Lock Ou Slip.

Vedação[: Êmbolo deTipo
Borracha.
Adicional:

439625 Unid 1 500 0,60 300,00

Graduada,
numerada
Esterilidade :

descartável.

Apresentação :

Individual.

Hstéril,
P'-\

Emb,4,gem

2 Seringa
Material: Poliprqpileno
Capacidade: 20 tVIL
Tipo Bico: Bicol Central Luer
Lock Ou Slip
Tipo Vedação: \ Êmbolo De
Borracha
Adicional:
nurnerada
Esterilidade:
descartável

Apresentação :
Individual

439627 Unid 30 1 ,73 51 ,90

GradÜada,

Es+éril,

EmbalaÉem

/n\

3
Agulha Hipodér4ica
Material: Aço 1 Inoxid4vel
Siliconizado
Dimensão : 19 G Xl 1 "

Tipo Ponta: disel
Trifacetado
Tipo Conexão: C4nector Lber
Lock Ou Slip Em Hlástico

Tipo Fixação: Protqtor Plástifo
Tipo Uso: Estéril, f)escartáVel,

Embalagem Indiviqbal

Ct[rto
439801 Caixa 4 l 46,oo l 184,oo

4
B,i„„ Fi,,çã, Mn,,,#,
De Animal [

Material: Poliueretaho
474947 Caixa 15 l 69,67 1 1.045,05

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Característica4 Adicionais :

Amarelo, Semi Gravaçãb
Dimensões: 51 X 72 M&1

5
Ferro Marcadão Animàl
Material: Aço [nox
Tipo: Numéricb
Características 1

Cabo De Mad 4ra
Adi&ionais:

481617 Unid 1 l 45,50 l 45,50

/"\ 6

Vacina

Tipo: Viva Atebuada
Composição: d' Abortu4 (Cepa
B-19)
Forma I Farmacêutica:

Suspensão Inje@vel
Aplicação 8: Usb Veterin#rio

439540 Frasco 30 l 38,98 l 1.169,40

7
Luva Para ProjedimenÍo Não
Cirúrgico
Material: Látex 1
Tamanho: Médib
Características Adicionaid: Sem
Pó

Tipo: Ambidest@
Tipo Uso: Descdúável

443397 Caixa 10 l 28,17 l 281,70

Total R$ 3.077,55
/nb\

Justificativa do quantit#tivo pre+isto (como se definiu o mesmo): A quantidade dos itens foi
definida com base na dembnda de a+limais vacinados em campanhas anteriores e materiais utilizados
durante os anos de 2022 d 2023.

4. Estimativa preliminad do valo4 total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente aojexercícid financeiro do Plano):

R$ 3.077,55 (t,ê, mil, „t+t, , „t,b „,i, , ,inq„ent, , ,i.,, „„t,„„).

5. Previsão da data desejbda paraba contratação: 30 de abril de 2024.

6. Grau de prioridade d4 compralou contratação:

) Baixa )Mé4ia (IX ) Alt, ( ) Muito Alta

L 6-f
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7. Há vinculação ou deÚndência com a contratação de outro DFD para sua execução,

visando a determinar a }equênci4 em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

(X ) NÃO
1

8. Classificação orçamenkária da despesa, indicando a ação, até níve1 de elemento e
desdobramentos:

02.008.20.606.0007.2033 + Gestão Para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva Rural.
Elemento de despesa: 33$903018
Fonte de recurso: 505

nb\

9. A elaboração do Estudb Técnic4 Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de +4 de ma+ço de 2023):

( X ) SIM 1 ( )NÃO

Justificativa (especificar pojque é opÜional, se for o caso): Contratação de objetos de baixo valor e

baixa complexidade.

Mer&edes-PR, 20 de março de 2024.

IPpub Assinatqra do Rebponsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Se„,tá,i, d, p„t, Intere4,d„ Alt,prt, S,h„m„h„

Assinatura:

1
1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - done/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercede b,pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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b40DELt) DE TERMO DE CONTRATO

\ Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

Aquisições – Contratação direta

ANEXO II

1 MUNICÍPIO DE MERCEDES

\ (P„,4„, Admi„i,t„ti,, „'.... ,...)
'+-\

1
1 CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

MERCEDES, POR INTERMÉDIO DO (A)
E

O MUNICÍPIO DE\ME:RC 8DES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo eruz, n.' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato represGn{ado por beu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado

CONTRATANTE, e o(#) .........b...................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o m'

sediado&) na .......\............................, doravante designado CONTRATADO,

,1,sIe ,1, „p,e„„t,d,(,) À,„ ..........Ç.......,,.............. („,m, , f,mçã, „, ,„,t„t,d,), „nf,rm,
atos constitutivos da empr jsa OU procuração apresentada nos autos , tendo em vista o que

consta no Processo n' .........1..............[..... e em observância às disposições da Lei n' 14-133, de

1' de abril de 2021, e dçdais legislbção aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Di\pensa dê Licitação mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

arx\

CLÁUSULA PRIME+A – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presebte instrÜmento é a contratação de aquisição de materiais e

equipamentos nece4sários pa+a execução do programa de incentivo à vacinação de

brucelose conforme brt. 29 daLei n.' 1336, de 02 de fevereiro de 2015, com a redação

dada pela Lei n.' lh57, de 47 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone/Fai (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licttacab@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Páglna51j64

l

1



Município de Mercedes rh 3 Ass<,':*:P

’v, 4

Estado do Paraná

hvlSO Dd CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA N' 21Ç024

Agricultura, P4cuária e b]Meio Ambiente, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência. }

QtdDescrição, Código BRipecifica+ão Unid R$ Unit R$ TotalItem

„„1,m b,t, ,„,tJpt,çã,, i„d,p,„d,„t,m,nt, de tr,n„rição1.3

iermo de Referência1.3.1

1.2. Obj,t, d,h,,ntr,t,dão :

Elet,ôr,ic,, caso existen És;

1.3.2. A Kutorizaçbo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa

1.3.3. A P+oposta dÓ contratado;

Ev, 4t„,i, ,„,k,s dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGU}{DA – ViGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O p„„, dÀ~igê„,id: d„ „„t,,t,çã, é d, 02 (dois) meses contados . doCa)

contados da assinatura do\instruméhto de contrato/emissão do empenho, na forma do artigo

l05 da Lei rf 14.133, de 2621.

1.3.4.

2.

in\

2.1 .1 . O brazo de vigêncIa será automaticamente prorrogado,

i„d,p„,d„,t,m,nt, d, t„%, ,düi~,?, q„„,d, , ,bj,t, „ã, f,r „n,L„ído no período Pwlado

acima, ressa{vadas as pro\idênciag.cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste

instrumento . \

wwW.mercedes . pr.gov,br
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3. CLÁUSULA TÉRCEIRÀ – MODELOS

CONTRATUAIS (,rt. 9], IV, VII , XVIII)

3.1. O r,gim, he exec„4ã, ,,„t„t„,1, „ m,d,lo, d, g„tã, , d, ,xecuçã,, „,i;„
como os prazos e condiçõbs de con4lusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, bnexo a ebte Contrato

CLÁUSULA QUAkTA – SüBCONTRATAÇÃO

Nã, „,á ,bw,uid, d'.„,b,,nt„„t,çã, d, ,bj,t, „ntratuat.

CLÁUSULA QUINFA - PRÉ(;0

Estado do Paraná

DE EXECUÇÃO E GESTÃO

4.

'n'\ 4.1.

5.

O valor tot\1 da contratação é de RS ...

5.2. No valor ackma estãd incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução 1 do obje io, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais;

trabalhistas, previdenciári4s, üscaii e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

s,guro e out,os n,çessárioq ,, c„mp fim,nt, i„t,g„1 d, objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGA}MENTO (art. 92, V e VI)

5.1.

6.

6.1. O p„,, p„h p,g,md„t, ,, ,,„t„t,d, , d,m,is condiçõe, , ele referehtés

encontram-se definidos no +ermo de Referência, anexo a este Contrato.in\

CLÁUSULA SÉTIMÃ - REAJLSTE (art. 92, v)

7.1. Os preços ini4ialmente bcontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

co„t,do d, d,ta d, „ç,m,„4, „tim,q,, ,m 06/02/2024.

7.

7.2. Após o int„r4gno de u;n a„,, e independent,mente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajusta4os, medi4nte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obriáções ini4iadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes bubsequebtes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos nhanceirosdo último reajuste.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone/Fai (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
e-mail: licitacab@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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A+ISO DE dONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA N' 21/2024

7.4. No caso d+ atraso bu não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao co 6tratado 4 importância calculada pela última variação conhecida,

liq„id,„d, , dife„„ça ,o,+,p,nd,n[, tão 1,g, „j,(m) di,„lg,doCs) o(s) índice(s) d,nniti„9(s).

7.5. Nas aferiçbes finaif, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrig,t„i„„ent,, o(s) denhitivo(s).

7.6. Caso o(s) ínbice(s) es+abelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não áossa(m) lnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

,(s) q„, „i„(,m) , s„ d,t4mi„ado(b) p,1, 1,gi,1,ção ,„tã, ,m vigo,.

7.7. Na ausêncial de previ&ão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para r4ajustamehto do preço do valor remanescente, por meio de termQ

aditivo.

Município de Mercedes

Estado do Paraná

''qb

O „,j„,t, „[á „,li,,4, p„ ,p„til,m,„t,.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

São ,b,ig,çõ&, d, C,„t„t,nt„

8.2. Exigir o cumbrimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seu4 anexos;

8.3 . Receber o objbo no pr4zo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o dontratad4, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecIdo, para hue seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expbnsas;

8.5 . Acomp,„h„ ,b„,11,„, ,,„„çã, d, „„tr,t, , , „,mprim,nto d„ obrigações

pelo Contratado; %

8.6. Efetuar o pagabento ao Ç'ontratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e cbndições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência. 1
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ]Fone/Faxb (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR

e-mail: licitaca#@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-231 ww®.mercedes.pr.gov.br1 [ Página 54l64
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Aplicar ao \Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientincar\o órgão be representação judicial do Município de Mercedes para

adoção das medidas cabívbis quandb do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.7.

8.9. Explicitam4nte emijir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presenté Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

imperünentes, meramente brotelatóÚios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

m,ti„,d,, p„ ig„,1 períod4.

8.11. A Administrhção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, aihda que vjnculados à execução do contrato, bem como por qualquer

ou subordinados,

9. CLÁUSULA NONA - dBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (,rt. 92, XIV. XVI e XVII)

9.1. o Contratado\deve Gun}prir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos9 assumindo codo exclusi+amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

, p„f,it, ,x„„çã, d, ,bj,td, ,b„„,hd,, ,i„d,, „ ,b,ig,çõ„ , „guir dispostas:

9.2. R„p„„,bili,b-„ p,1,b ,í,i„ , danos decorrentes do objeto, de acordo coIn o

Código de Defesa do ConsuÚidor (Lei nQ 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao \contrata 4e, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora§ que

antecede a data da entrega, ob motivosb que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação; \

8.9.1. A Admi„i,t,áçã, t„á , p„,, d, / („,„) ,„ê,, , ,,„t„ d, d,ta do

p„t,,,1, d, „q„„im„,b p„, d,fidi,, ,dmitid, , p„„,g,çã, m,ti,ada, por igual período.

8.10. Responder 4ventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contjatado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação

dano causado a terceiros ed decorrêI]cia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

n\

o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –\Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacad@mercedês.pr.gov,br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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9.4. Atender àq determi4ações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. [37, 11, dá Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

i„f„m,çã, p„ ,1„ „Ii,+t,d„;

Ass

Município de Mercedes
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9.5. R,p„„, ,&,dgi,, „b,„„, „„„,t,„i, ,„ „,b,tit„i,, às su„ ,xp,ns„, „, t,t,1

,„ ,m p„t,, „, p,,,, ü 4d, p,1, b„,1 d, „„t„t,, „ b„,s „os q„ais se „e,in„„m „í,io,,
defeitos ou incorreções rekultantes ba execução ou dos materiais empregados;

9.6. R„p„„,b4liz„-„ phI„ ,í,i„ , d,„„ d„„„„t„ d, ,,„„çã, d, ,bj,t,, b,m

como por todo e qualqu4r dano c 4usado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

„,po„,abilid,d, , fi„,li4çã, o„ oac,mp„,h,m,„t, d, ,,„,„çã, c,„t„t„,1 p,1, „„t„t,„t,,
que ficará autorizado a de4contar d(Js pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

„„„P„,d„,t, ,„ d„„, h,f,id„;

/-\.

9.7. Quando nãd for poss+vel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores – SICAF, 1 o contrat'+do deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com aN4ta Fiscal Dara fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à qeguridad; Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da Uniã b; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

E,t,d„,1 ,„ Di,t,it,1 d, d,+icíli, ,„sed, d, „„t„t,d,; 4) C„tidã, d, R,g„1„id,d, d,.FGTS
– CRF; e 5) Certidão Nega]iva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. ResponsabilÊar-se p+lo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, cdmerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transferq a respon#abilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato; b

9.9. C,m„„i„, ,4 Fi„,1 db ,,„t„t,, „, p„,, d, 24 (,i„t, , q,„,t„) h„„, q„,lq„„
,„„ê„,i, ,„,,m,1 o„ a,idH„t, q„e s+ „„inq„, „o 1,c,1 da ex„„çã, d, ,bj,t, ,,„t„t„,1.

9.10. Paralisar, porh determidação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo cjm a boa [écnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros. 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 f Fone/Fak (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
e-mail: licitac#o@mercqdes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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9.11. Manter d+ante to4a a vigên,ia do ,ontr,t,, ,m ,,mp,tibilid,d, „m ,$

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. C„mprir, dUrante t,4, , p„í,d, d, ,,„„çã, d, ,,„t„t,, , „„„, d, „,g„
prevista em lei para pessba com dbnciência, para reabilitado da Previdência Social ou para

,pr,.diz, bem c,m, ,s reber„a, d,c,rg„ p,e,ist„ „, l,gi,l,çã, („t. 116, d, L,i „.' 14.133,
de 2021); 1

9.13 . Comprovarja reservabde cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, cob a indichção dos empregados que preencheram as referidas Vagas

(,rt. 116, p,„ágr,fo único, A, Lei n.4 14.133. d, 2021);

9.14. Guardar s[gilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato; 1

9.15. Arcar com 4 ônus ddcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

q„,„tit,ti„„ d, ,„a propqsta, incldshe q„ant, ,o, ,„,to, „ariáv,is dec,rr,„t„ d, f,t„„
futuros e incertos, devendo fomplembntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o aten4imento dp objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 12h, Il, d, dá Lei n' 14.133, de 2021.

Município de Mercedes
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9.16. C„mprh, ,léh d„ p4,t„1,d„ 1,g,i, ~ig,„t„ d, âmbito fede,al, estad„,1 ,„
municipal, as normas de segurança d 4 contratante;

9.17 . Nã, p,,mitir\ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de apre\diz pard,os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização

d, t„b,Ih, d, m,n,r de de\oito ,r„&\,m t„,b,th, n,tur„,, p,„ig„, „, i„sd„,b„,.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARÀNTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Nã, /„„,„á 4„,'gê„„', d, g,„„,ti, „„t„,tu,1 d, „„„,çã, .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fai (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacqo@merceHes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA NO 21/2024

11. CLÁUSULA
ADMINISTRATIVAS

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

11.1. Comete i+fração apministrativa, n„ t,rm„ d, L,i "' 14.133, d, 2021, ,

contratado que: [

,) d,rIc,„„ à i&,,„,„çã, p„,i,1 d, ,,„t„t,;

b) derl causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração qu ao fundionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

G) der jausa à i4execução total do contrato;

d) ens4jar o re[ardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem jmotivo jqstificado;

e) apr4entar d4cumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do con+rato;

f) prat+a, ,to f,+„dul„,to „a ex,cução d, ,,nt„t,;

g) „mb„t„-„ b, m,d, ü,idô„,, ,„ ,,m,t„ f„„d, d, q„,lq„„ „,t„„,,;

h) p”tiP” 't' 1' 4i"' p”'i't' "' @13Aut'_@

#+\

2013.

11 .2. Serão

seguintes sanções:

'+'\ ao cbntratado que incorrer nas infrações acima descritas as

i. Adv4rtência, bando o contratado der causa à inexecução parcial do

„„t,ato, „mpr, 4„, „ã, ,qj„,tin„, , imp„içã, d, p,„,lid,d, m,i, g„„, („t. 156,

$2', da Lei n' 14.433, de 2q21);

ii. Imp4limento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alínebs “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não

se justificar a imp4sição de benalidade mais grave (art. 156, $ 4', da Lei na 14.133, de
12021 );

iii. Decla[ação db inidoneidade para licitar e contratar, quando

pr,ti„d„ „ ,ond+tas de„,}t„ „„ ,lí„„, “,”, “f ’, “g” , “h” d, ,„bit,m „im, d„t,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555l- Fone/Fáx (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Contrato, bem cbmo nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justinquem a imposição de

penalidade mais &rave (artl 156, $5', da Lei n' 14.133, de 2021).

iv . Mul4a:

1. Mor4tória de +% (um por cento) por dia de ,t,a,, i„justin,ado sobre o.

valod da parceja inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Combensatóri4, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do

subit&m 11.1, 4e 15% a 30% do valor do Contrato.

3 . Com$ensatóri4, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”

do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para jnfração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5%

a 15'4 do valol do Contrato.

5. Para jnfrações qescritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de

o,5%h 5% do kalor do Contrato.

6. Para 4 infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de

0,5% b 10% d,,,1„ d, C,„tr,t,, re,salvad,s „ „g„ir,t„ i„f„çõ„,

+'-\

11.3. A ,pII,,ção Ida, „„çb„ p„,,i,t„ „e,t, C,nuno nã, exclui, em hipót,s,

alguma, a obrigação de repa4ação intekral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9', da Lei

n'’ 14.133, de 2021)

11.4. Todas as #anções lprevistas neste Contrato poderão ser aplicadas

„,m„l,tiv,m,nte c,m , m„1+, (art. 15b, i7', d, Lei n' 14.133, de 2021).
'n'\

11.4.1. Antes Ha aplicaÇão da multa será facukada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias útejs, contadp da data de sua intimação (
2021)

11 .4.2. Se a mblta aplic4da e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente[devido p4lo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantih prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8',

da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fai (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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11 .4.3. Pre]iamente 40 encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamhrlte no p+a,o máximo de 15 (quin,,) dia, út,is, a contar da data do

„„bim,„t, d, ,,m„„i,,Hã, ,„„i,q, p,1, „,t,rid,d, ,,mp,tente.

11.5. A aplicaçãoh das sançHes realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a amplahdefesa ad> Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. h58 da L4i n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento ;

de licitar e contratar e de dbclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicaçã4 das sanJ1ões serão considerados (art. 156, $1', da Lei n' 14.133. de
}+\

11.6.

2021):
l

a) a natureza e h gravida$e da infração cometida;

b) „ p„„li„idbdes do chso concreto;

c) as circunstâNcias agra+antes ou atenuantes;

d) „ d,„„ q„q d,1, p„+i,rem para o Contratante;

e) a implantaçqo ou o +perfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dob órgãos 4e controle.

11.7. o, atos p„,4stos comb i„f,ações administ,ativas n, L,i „' 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações 4 çontrato4 da Administração Pública que também sejam tipincados

como atos lesivos na Lei n} 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

me,mos a„to,, obse,vad,s 4 rito p„4,dim„„ta1 e aut„id,d, „mpet,„t, d,ünidos na referida

Lei (art. 159).

11.8. A personalid4de jurídi4a do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

„tili,,d, „,m ,b„„, d„ di„+t. p„, f+,ilit„, ,„,,b,i, ,„ di„i,n„1„ , p,áti„ dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou $ara prov4car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pess#a jurídicá serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, 4 pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou cont]ole, de fa+o ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a a 4pla defe qa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei n' 14.133, de 2021). %

p-\
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11.9. O Contr4ante devkrá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sankão, infodmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para nnsl de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Chdastro Npcional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Fed4al. (Art. 161, da Lei n' 14.133, de 2021).

11.10. A, „„çõ,b d, impddim,„t, d, Ii,it„ , „„t,ata, , d„la,ação d, i„id,„,id,d,
p„, Ii,it„ ,„ „„t„t„ ,}, pa„í„4i, de r,abilitaçã, n, form, d, „t. 163 d, L,i „' 14.133/21.

>n\
11.11. o, débkosh do co„tràtado para com a Admi„i,t„çã, „„t,atar,t,, resultantes de

muIta administrativa e 6u inde4izações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou p4cialmentIF, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato oulde outro4 contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contrat4nte.

12' CLÁUSULA DÉCIMA SEGVNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art' 92, XIX)

12.1. O contrato\será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra ant\s do praào estipulado para tanto.

12.2. Seasobrihçõ'snÂ$/o'emcu„„„ida=„o,„«=.';:i,„'«d.,„~',ê„':«$.„„á
p„o„,,g,da até a ,on,tubo do ot;@to, caso em que deverá a Administração providenciar a

„,,d,q„ação do „„„gr,%,$xadd,para , ,ontr,t,.n\

12.2.1 . gaak,70 a nãà ,on,lusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado : \

,) $cará ele bnstü,údb ,m mo„a, sendo-the ,ph,ã~,is as respectivas sanções

administrativas ; e \

b) poderá a A&ministra&ão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotarã

as medidas ,d,„Uid„ ,m 1\i p,„a a "çontir„,idade da execução contratual.

12.3. o ,,„t„t, phd„á „, b,tim, ,„t„ d, ,„mp,id„ „ ,b,ig,çõ„ „,1, „tip„1,d„,
ou antes do prazo nele f+ado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'
14.133/21, b”” c'm' 'mi4''Im'"t+, a”eg"”d” ' '”'t”ditó'i' ' ' 'mpI' d'f”'.

Rua D,. Oswaldo C,u,, 55b - F,„,/6,, (45)3256-8Q00 – CEP 85998-ooo – M,rcedes – PR
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Nes]a hipótes+, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A aÊeração sOcial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a eKtinção sq não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2. 1 . Se a bperação [mplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditi+o para al[eração subjetiva.

O t”m' d' #ni"ção, #'mp” q"' p's'í''1, ”'á p””did' '

12.3.1

12.4.
#\\

12.4.1. Bala&ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.4.2.

12.4.3.

Reladão dos pdgamentos já efetuados e ainda devidos;

Inde]izações emultas.

12.5. A extinção Ido contjato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-n4anceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

te'mo i”denizatório (+t ).
12.6. O contrato p4derá ser 4xtinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comer#ial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigerIte do
órgão ou entidade contratabte ou cgm agente público que tenha desempenhado função na

licitação no processo de con[ratação qireta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, combanheiro bu parente em linha reta, colateral ou por afinidade, a+é o

terceiro grau (art. 14, inciso kV, da Lei n.' 14.133, de 2021)

1 3 B 1C L J1l11(L 1:1r s 1:1 L Jf1l1\[ ]3) É c 1 N4 TER cn\ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( anT 921 VIII )

13.1. As despesas decorrent4s da presente contratação correrão à conta de recursos

„p„m,„ „„,ig„ad,s „, $rç,m,„tb G„,1 do Mu„iGÍpiO d,st, ,xe„í,i,, „, d,t,çã, ,bài\,
discriminada:

'n\

02.008.20.606.0007.2033 –b Gestão Para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia
Produtiva Rural.
Elemento de despesa: 333403018

R,, D,. O,w,Id, Cr,z, 555 l Fon,/F, 1 (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – M„,,d„ – PR

e-mail: licitacqo@mercepes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fonte de recurso: #05

14. CLÁUSULA DÉC]MA QU4RTÂ – DOS CASOS OMISSOS (,rt. 92, III)

14.1. Os casos bmissos ;erão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n' 14.13], de 202+, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições c4ntidas n4 Lei n' 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor

– e normas e princípios g#rais dos &ontratos.

''='\ 15. CLÁUSULA DÉCIK4A QUItiTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais hlteraçõe+ contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14, 13], de 2021.

15.2. O contratabo é obiigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, oi

acréscimos ou supressõesl que se n4erem necessários, até o limite de 25% (vinte e Ci;ICO por

„„t,) d, ,,1„ i„i,i,1 ,t„#liz,do dd contrato.

15.3. As alteraçõbs contratbais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévja aprova4ão da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de justificada necessidadejde antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

,ditivo d,„„á ,c„„, „, 4„,, mági„„ d, 1 („m) „,ê, („t. 132 d, L,i „' 14.133, d, 2021).

;eSS
15.4. Registros q+e não ca+acterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, di,pensab, , ,elebração de termo ,ditivo, na forma do art. 136 da Lei n'
14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCI+A SEXIA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ah contratdnte divulgar o presente instrumento na forma do art. i 76,

III, parágrafo único, I e II,lda Lei n.' 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do

Decreto Municipal n.' 175, he 18 de 4utubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133

de 2021, bem como no resáectivo sílio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei

n.' 14.133, de 2021, e ao ad. 8', $2', da Lei n. 12.527, de 2011.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone/Üax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitabao@mer#edes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO („t. 92, $1 ')

17.1. Fica eleito 4 Foro dalComarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir

., litígi., q,„, d„„„„b da ,x4„,çã, d„t, T„m, d, C,„tr,to que não puderem ser

compostos pela conciliaçã+, confor+le art. 92, $1', da Lei n' 14.133/21.

[Local 1, [dia] de [m\s] de [ar:lo].

V

\ Repres+ntante legal do CONTRATANTE

#Hn'b\

1
1
1
1
1
1
1
1

Represbntante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
1
1
1
[

r\

1
1
1
1
1
1
\

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 1 Fone/Fag (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
e_mail: Ii('ita(.ab@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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DiÂniO oriCiAL ELETRÔNiCOAVISO bE DIS+ENSA ELETRÔNrCÂ N.' 2r/2024
(Procbsso Licitatório n.' 62/2024)

:rcedes, Estado do Paraná, por me Rf’MtLCÍl

realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75e
0

1'’ de abril de 2021, do Decreto Municipal n.'’ 035, de
aplicáveis, manifestando interesse no recebimento de.s

;ados.IS

www-lrBrc$& s.p.pv.tx

Torna-se público que o Ml
Planejamento, Adminis1
inciso II, nos termos da Lei
24 de março de 2023, e
propostas adicionais de

OBJETO, Aquisição de mkteriai, , equip,m,nt„ „„„,á,i„ p„, ,,„uçã, d, p„g„„„ d,
incentivo à vacinação de brt4celose cdnforme art. 29 da Lei n.c’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015,

com a redação dada pela Lei[n.' 1457 ] de 27 de julho de 2017.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, R$ 3.077,55 (t,ê, mil, „t,„t, , „t,
reais e cinquenta e cinco cen+avos)

CRITÉRIO DE JULGAM+NTO: h4enor preço por lote

]p ]8lt1E 1E11\ ][ ]8ltÊ ][\1l1[ 1[1brH aFl 1 JA ME /EPP / 1 QUI P 7kD Jl : Sim a

PERÍODO DE RECEBIMiNTO DÁS PROPOSTAS
De: 23/04/2024, às 07h30mid

Até: 26/04/2024 às 08hoomid

PERÍODO DE LANCES
De: 26/04/2024, às 08h00minV

Até: 26/04/2024 às 14h00min\

LOCAL DA DISPUTA: httpk://www.ko,.br/,,mp„s/pt-b,

REFERÊNCIA DE TEMP&, O, h,[ário, est,belecid,, n, di,,,„lg,çã, d„t, p„„dim,„t, ,
durante o envio de lances observarã(] o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e ha doeu$entação relativa ao procedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrdnica e spus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço
eletrônieo https://www.merce#es.pr.go+.br/, na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser
obtidos junto ao Departament§ de Adn{inistração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes – PR, em dias úteis, das 7:30h às

11:30h e das 13:00h às 17:00hl InformaÜões poderão ser obtidas no seguinte endereço eletrônico:
licitacao(@mercedes.pr.gov.br . 1

N4ercede 4 – PR, 22 de abril de 2024
l

l
L 4 E F: TC) 1\1 ::s 1 :ã :8:o m a d ig 1 t a 1

WEBER:04530421 WEBER:04530421988

98b 7,9&',:””''’"==":":''

Laerton Weber
PRFEITO

Rua Dr. O,waldo Cruz, 555 ] Fone/Fai (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – M„,,d,, – PR
e-mail: licitaca#@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

1 www.mêrcedes.pr.gov.br
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DIARIO rA S
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MUNICIPIO DE MERCEDES
1 ANO: XII

wwW.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3717

Sabonetes
Vassouras, rodos, rastelo
Formicida, inseticida, repelente
Baldes, lixeiras e suporte para
Odorizadores
Sacos para lixo
Detergentes automotivos
Água rM
Ap
Cera líquida

15.103,42
65.437,30
28.232,56
29.435,57
21 .841 ,35
112.661 ,02
12.964,32
14.843,90

496,60
3.034,00

Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo

IIa Concorrência
Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo
X

raticida
e

Am

LOCAL: Portal de Compras do Governo :deral: h+ps://www.gov.br/compras/pt-br

CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE P«EÇOS: 0+h00min do dia 09/05/2024.
ann

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: b Edital cbmpleto encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-bd Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administraç§o e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidadb de Merbedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horárid de
atendimento ao público: 07:30 àsl 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 22 de abril de 2024.
Laerton Weber

Prefeito

AVISO bE DISPÉNSA ELETRÔNICA N.' 21/2024

AVISO bE DISPÉNSA ELETRÔNICA N.' 21/2024
Processp Licitatório n.' 62/2024)

Ta(na-se público que o Município de Üercedes,[ Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Planejamento,
, ninistração e Finanças1 realizará Dispe 4sa Eletrôhica, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.'’ 14.133,
de 1' de abril de 20211 do Decreto MUnicipal n.p 035, de 24 de março de 2023, e demais normas aplicáveis,
manifestando interesse no recebimento de Propostas adicionais de eventuais interessados.

OBJETO: Aquisição de materiais e equipahentos n4cessários para execução do programa de incentivo à vacinação de
bruc,elose conforme art. 29 da Lei n.c) 1336,1 de 02 dejfevereiro de 2015, com a redação dada pela Lei n.c’ 1457, de 27 de
julho de 2017.

yALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.077,55 (três mil, setenta e sete reais e cinquenta e cinco
centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preçb por lote

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: bim.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPbSTAS
De: 23/04/2024. às 07h30min
Até: 26/04/2024 às 08h00min

PERÍODO DE LANCES
De: 26/04/2024, às 08h00min

g
E
1

&
8?!!Diário Oficia1 Assinado EletroniLamente coü Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garbntia da autehticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mercedes.pr.gov.br
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Até: 26/04/2024 às 14h00min

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.bf/comprad/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horáriosjestabeledidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inblusive pára contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrônica el seus ahexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na abal “Editais é Licitações”, podendo ainda ser obtIdos junto ao Departamento de
Administração, no Paço Municipal, sito n 4 Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes
– PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:pOh e dab 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte
endereço eletrônico: licitacao(a)mercedeslpr.gov.br.

Mercede$ – PR, 22 de abril de 2024

O Prefeito do Município de Mercbdes, Estbdo do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório n'’ 36/2024, na IT+odalidadé Pregão, forma Eletrônica, n'’ 12/2024, para Registro de Preços, que
tem por ob 1eto a aquisição de medicame$tDS injetáveis e demais medicamentos para utilização em pacientes atendidos
nas Unidades de Saúde do Município de \Mercedes“, que receberem indicação de tratamento , ADJUDICA e HOMOLOGA
o resultado constante do Termo de Julga$ento, corjforme disposições a seguir:

ITEM
01

03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15

16

17
18
19
20

ICIPÊ,w-HPI: hB WH ann+

DI
MÜNICÍPIl DE MERCEDES

EDIÇÃO N': 3717i ANO: XII

wwW.mercedes.pr.gov.br
ATOS PO PODER EXECUTIVO

22 de abril de 2024

Laerton Weber
PRFEITO

IOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃOWO DE HOTER

DE HOÜOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 12/2024

TERI
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O Município de Mercedes da gbrantia da aujenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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